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Exin. Snr. Presidente do Estado

Dando cumprimento ao preceito regulamentar, te-

nho a honra de, pela 2? vez, offereeer á criteriosa e com
petente apreciação de V. Exc. o relatório aunuo dos

vários serviços e misteres que prendem com este depar-

tamento da publica administração, a cuja frente me tem
mantido até agora a honrosa confiança do Governo.

Sou o primeiro a confessar que de minha incompe-

tência não fora licito se esperasse cabal desempenho de

tão árduas funcções.

Mas, diz-me a consciência que á carência de apti-

dão pessoal procurei sempre contrapor a acção enérgi-

ca de iuflexivel força de vontade, tendo de continuo an-

te os olhos, como estimulo poderoso, a celebre máxima
dos latinos: labor improbm omnia vincit.

Posso, pois, asseverar que despendi prodigamente o

melhor de meus esforços e labores por imprimir aos ue

gocios desta Secretaria direcção profícua, antepondo a

qualquer preoccupação os altos interesses das finanças

do Estado.

RECEITA E DESPEZA

A lei n. 921 de 25 )e Setembro de 11)07 orçou a re-

ceita geral do Estado para o exercício de 1908 em
3.068:434$556; a que foi, porém, arrecadada montou a

3.103:111$947,

Do co.ifrouto entre estes dois algarismos vê-se <|U>'

a rec ;ita arrecadada foi superior á orçada em
34:677$391.
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A despeza ordinária attiugin a 3.341:634$6 >7, veii-

ficando-.se sobre a fixada péla lei ilo orçamente para

o mesmo exercício um excelem e de 273:200$141. con-

forme consta da synopse jun-ta em annexo n-? 1.
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SYNOPSE da receita b despeza do Estado do Ceai de 1008. -L-i n?921 de 2 le Setembro de 1907

BRNDA ORDINÁRIA:

Imposto de exportação
[mposto de industria e profissão
[mposto de rez para o consumo
[mposto predial

[mposto de trausn issão de propriedade.
[mposto s beraucas e legados
Imposto e monte pnrtivel

[mposto p ciittsns uiveis e comtnercinea
Imposto de dizimos de gados grossos, mi ucas
Taxa de sell

Emolumentos
Divida activa.

Rendas de propriedades do Estado
\ endas de oollecções de leis e regulamentos
Renda do contracto das salinas de Ca
imposto territorial

RENDA EXTRAORDINÁRIA
:

Indemnisações
Alcances de exactores
Juros de 1 %s os mesmos alcances
Juros dei "„ s lettras não pagas á Fazenda no vem luento
Multa por infracção de leis e regulamentos
Registro de marcas
Receita eventual

.148 769$902
703.047$l0ti
325.815$000
223.439$734
150.559$013
22. 06 1$854
I7.178$673
2.533$000'

177 676$784
57.333$120l
66.501$55;

13.397$26
2.400$000

47$800
80. I$000

20$000

l.584$987
348$547

RENDA C APPLI(!AÇÃO ESPECIAL

Imposto de 5 % addieional s,< expoi tacão

DEPÓSITOS:

De bens de evento. .

.

De out as naturezas.

Deficit

6$O50

6.844$146
290$000

41.011$620

1.207$100
3.620$799

990.780$8li8

50.085$350

57.417$890

4.827$899 3.103.111$947

238.522$750

:i.341.ií:í4+(í!i'

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Ceará, em 14 de Janeiro de 1910.

Alcides Mendes

Conferente.

PELA SECRETARIA DO INTERIOR:

Presidente do Estado, subsidio e representação, 1° estabele-

cimento, gabinete do presidente, ajudante de pessoa, continuo, illu-

imitação de palácio, conservação da mobília e expedição de Eele-

grammas
Âssembléo Legislativa, subsidio e ajuda de custas dos depu-

tados, vencimentos dos empregados da secnetaria, apanhameuto
tachygraphico, publicação t\a< debates e expediente . .-

Secretario do Esl ido, vem imeuto- dos empregados, iui| ao

de relatórios e mensagens, idem das leis e regulamentos, expedi

, sello a aluguel de casa para o Seci etário -

Eygiene Publica -

Instrucção publica, Faculdade de Direito, Bibliotheco e De
legacia Piscai

Lyceu, corpo docente, pi — < •;• 1 administrativo e delegado (isca

Escola Normal, pessoal administrativo e expediente
Grupo Escolar, pessoal administrativo e expediente..
Instrucção primaria, inclusive aluguel de casa e expediente
Diversas. ... -

507

971$!

ut

,n

$t 30
ÕB

.Oii7$i'69|

PELA SECRETARIA DA JUSTIÇA:

Vencimentos dos empregados o aluguel de casa para o S»ere

tnrio, di legaciu c expediente
Magistratura, veneinieutos dos funecionarios, ajuda d custas

hiv desembargadores, Secretaria do Tribunal, aluguel de casa,

gratificação ao porteiro - expediente
Batalhão de Segurança, vencimentos do ooni mandante e offi

ciaes •• praças, fardamento, munição, correame, instrumental, aju-

da de custas aos officiaes, transportes de praças, agua, luz para

os quartéis, forragem para os auimaes da divisão de cavaliana,

arreiamento e remonta de cavallos -

n uai da cívica, vencimentos dos officiaes e praças e fardamento
Policia do porto, voncirnentos d<> pessoal, :ardameato, aon-

servação do escaler e aluguel de casa para utensílios

Cadeia publica, vencimentos dos empregac os, medico, pro

fessor, inclusive sustento, vcsluarioc curativo
diente e material de ensino para a escola

Junta Commercial, vencimentos dos empregados, expediente
e impressão de mappas

Diversos, exercícios findos e eventuaes.

PELA SECRETARIA DA FAZE>OA

aluguel de casaVencimentos dos empregados, expediente
para o Secretario

Recebedoria, vencimentos dos empregados, quotas cos mes
mos, pessoal da capátazia, publicação de lançamento de imposto!
o expediente

Mesas de rendas, oollectorias, vencimentos «los empregados,
aluguel do casa para armazém, porcentagem aos collectores, es
criva, -s e agentes

Pessoal inactivo, vencimentos dos empregados, et<i

Diversas

.401 + Sõ
110.635$ Dl

81

17

4:57

370

971$
!98$

227$

iti;:

iss-lllã

< ir» 1.313.511

58.475$

359.297$

779.942$6f)
132.615$B97 .

G.873$V2u'

19.771$b01

14.260$134
8.03l$ti2t) l.:i70.2iiS:r.V,ii

LO . -iiN-

70. 171+197

241-0«K$K9 --

174.47oitríl7!

õl 33õ!fl05 648.854$453 3.341.C:!4$ii!i7

3 341.634$697



DESPEZA EXTRAORDINÁRIA

Pelo credito aberto em virtude da lei n9 768 de 20

de Agosto de 1904, desp j.ndeu-se na constvucção do

theat-ro—José de Alencar—até 30 de Junho ultimo,

pov conta do exercício financeiro de 1908, a impor-

tância de 297:189*579; com a Exposição Nacional de

1908, de conformidade com a lei u? 893 de 1? de Agos •

to de 1907,—6:138*200, e, para occorrer ás despezas

com as questões do Estado, segundo autorisação con-

tida na lei n° S92 de I
o de Agosto de 1907,-2:000*000-

Sommando estas quantias, a despeza total, effo-

ctuada no exercício mio, eleva-se a 3.(346: íi62*476, e

desdobra -se em—-despeza ordinária: 3.341:634*697: des-

peza extraordinária: 305:327^779.

O excesso da despeza ordinária justiíica-se pela

deficiência de certas verbas consignadas no orçamento,

e acha-se discriminado da ma eir.i seguinte :

DEMONSTRAÇÃO

SecretariasS De.-peza fixada I

I)esPe™ "^ l)tí^e^ Pa™
isada

Fazeuda
Interior

Justiça

1.267:032*158
1.203:221*065

598:181*333

3.068:434*550

1.313:51 l$688
1.379:268*556

648:8õ4$453

46:479*5311

176:047*491
50:673*121)

3.341:634*697 273:200*141

A divergência nos algarismos da despeza total, que se nota en-

tre a mensagem do Exm. Snr. Presidente e o presente relatório,

provem de q-ie os dados fornecidos para aquella só abrangem > pe-

ríodo tinaneeiro até 31 de .Maio. quando se não havia aind.-< pi

dido á verificação definitiva das contas para a liqu dação d"

cicio, que se effectua, consoante disposição regulamentar, em :!') de

Juuho, termo do semestre addicionai.



EXERCÍCIO DE 1909

No exercício vigente, segundo a domoustração do

quadro synoptico aunexo, sob n? 2, a receita arre-

cadada no período de 1? de Janeiro a 31 de Maio su-

biu a 1.085:0S8$991, e a despeza realisada importou em
1.110:746$600, havendo nesta um excesso de 25:657$609

sobre a receita.

Em egual- período do anno pasmado, a renda arre-

cadada produzia apenas a quantia de 778:119$206, no-

tando-se, portanto, uma differença para mais. no exer-

cício corrente, de 3C6:969$785.

Comparados ain ia os algarismos da despeza no
fiiesmo lapso de tempo, resulta a differença de

323:21 ;í$300 para menos no actual exercicio.

E' bem de ver que estes dados não exprimem em
todo o seu rigor o conhecime Jto exacto de nossas fi-

nanças no» cinco primeiros mozes do coreute anno,

pois que são elles ainda susceptíveis de ligoii as modi-

ficações por oecasião do balanço defiuitivo das opera-

ções de receita e despexa.

Em todo caso, é certo que essas pequeuas alterações,

que, por ventura, hajam d<^ ser verificadas opportuua-

mente, pouco poderão influir sobre o ra\ov real e de-

finitivo das cifras que me serviram de base para o es-

tudo de nosso movimento fiuaueeiro no espaço de tem-

po que venho apreciando.

A julgar-se pelo resultado da arrecadação nos me-
zes de Janeiro a Maio do exercicio corrente, o atten-

dendo-se ainda a que o 1? semestre éo perioio mais
fraco de nossa exportação, não ha exagero ou optimis-

mo em affirmar-se que é auspiciosa a receita deste an-

no, podendo-se mesmo prever, sob o fundamento dos
dados financeiros já conhecidos, que ella excederá a or-

çada em cerca de duzentos contos.





SYNOPSE da i
peza do Estado do Ceará, n< p

RECEITA rMPOKTANC] \

lèENDA ORDINÁRIA:

Imposto de exportação
de industria e profissão

de ivi abatida para o consumo
de transmissão de propriedade
predial

sobre heranças e legados
" " monte partivel
" " causas eiveis e commerciaes

Dízimos de gados grossos, miuças, pescado e mí|1

Taxa o-
1 si lio

imentos
1 >i\ ida aeti >'a

de propriedades do Estado
de coilecções de leis e regulamen >s L

do contracto das salinas de Cauoi -

Imposto territorial

RENDA EXTRAORDINÁRIA :

Indemnisações
Alcances de exactoi es

Juros de 1 "„ > os mesmos ai

Juros de lettras não pagas á Fazenda n< vení.mento.
;

- li is, regulamentos e contractos.
- marcas

Bo ita e\ - atua]

RENDA COM APPLIOAÇÃO ESlfECIAL

,
addicional cobre espoi l

i ;ão

DEPÓSITOS:

De bens do evento. ..

De outras naturezas.

Deficit

115.398*409
360.582*295
96.800*600
50.460*512

273*658
13.117*035
3.108*193

130*1

36.663$0ti0

2l.879*100j
25 298*301
1.219*278
562$50n

1*800
20.000*000 1.045.794*741

604*773

69õ$634
74$800

16.061$300 17.436*707

20.642*853

219*500
995*190 1.214*690 l.OSj.OXX*!)!)!

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Ceará, em 14 de Janeiro de 1910.

Alcides Mendes

Conferente.

25. 157*609

ll()."4U$(i<)()

PELA SECRETARIA DO INTERIOR:

1 Presidente il" Estado, subsidio e representação, l" eatabele

cimento, gabinete do presidente, ajudante de pessoa, continno, illn

minaoão de palácio, conservação âa a lia e expedição >li> tele

grammas
2 Asserabléa Legislativa; vencimentos dos empregados
;; Sirivinrei do Estado: vencimentos dos empregados, publica-

ção de actos do Governo, expedlunl , sello u aluguel de casa

para o Secretario

4 Hygiene Publica: vencimento dos empregados e expediente.

.

5 Faculdade de Direito: vencimentos do pessoal administrativo,

corpo docente e Delegado Fiscal, expediente, aoqnisição do livros

para a Bibliotheca
I.\ i-.-M : vencimento do pessoal administrativo, corpo docente.

Delegado Fiscal, expediente
Escola Normal: vencimento do pessoal administrativo; Corpi

docente > expedieule
Grupo Escolar: vencimento do pessoal administrativo
Ensino primário: aluguel deea-i. expediente e utensílios par

Diversas.

PELA SECRETARIA DA JUSTIÇA:

Vencimentos dos empregados, gratificação ao medico da Po
Meia, aluguel de ea.-a para o Seeret irio, diligencias polioiaes e ex

pedieuto
Magistratura: veuoinieutos dos funecionarios, ajuda de custas

aos Desembargadores e Juizes, Sec [etária do Tribuna da Relação
aluguel de casa paia o Tribunal, giatilicação ao porteiro dos au-

ditórios e expediente
Batalhão de Segurança: vonoii aentos do commandante, offi-

ciaes e praças; fardamento, ajuda le custo aos olliciaes, transpor
ies de praças, forragem para os ca pálios da cavallann

Guarda cívica: vencimentos dos ofBciaea e praças e Eai damento
Policiado porto: vencimento rb patrão e remadores
Cadeia da Capital: vencimentos dos empregados, sustento

curativo e vesluurio dos presos pjbres; custeio da ilhimiiiação,

axp -dii-nte e material da ensino <la escola

Junta Commercial: vencimentos dos empregados, expedient
i- impressão de mappas

Diversas

PELA SECRETARIA DA FAZENDA:

Vencimentos dos empregados, aluguel de casa para o Secreta
rio e expediente

Recebedoria do Estado: vencimentos dos empregados, pessoa)

da capatazia, restituição de imposl >s, expediente e publicação d<

lança meu to

Mesas de rendas e Colleotorias : vencimentos dos empregados
il nguel de casa para & Mesa de rendas de Camooim, purcentagen
aos colleotores, e agentes

Inactivos: vencimentos dos aposentados, jubilados e refor-

mados
Di versas

ninim INI i\

17.943*250
I 965*649

19.063*293
2.565$960

31.660*859

37.168*476

30.533*134
5 804$920

138.728*886
107.632*626

1!).2:18.<H7:

111.382*776

297.252*022
62.663*144
1.824*184

5.671*607

4.318*724
749*584

34.325*215

28.417*923

82.444*418

396.067*053

603.100*113

211.579*434 lalo. 746*600



SITUAÇÃO FINANCEIRA

Em meu relatoino passado, ti atando de igual as -

sumpto, eu dizia que, logo ao iniciar o desempenho de

minhas funeções, havi& reconhecido não serem mui
prosperas as condições financeiras do Estado, devido ás

circumstancias excepcionaes, oriundas nem só da es-

cassez do inverno na época própria, como ainda da

grande e brusca depressão no preço dos principaes gé-

neros de nossa producção, sujeitos a direitos do expor-

tação.

Infelizmente não me é dado ainda agora o agradá-

vel ensejo de poder modificar esse coneeito em relação

ás nossas finanças: a situação, longe de melhorar, foi-e

aggravando de mais em mais no de .*urso do -inno de

1908, em consequência da crise económica que affectou

grandemente todo o paiz, o sobretudo os Estados do

Norte assolados pela secca.

A arrecadação das rendns no período financeiro de

1908 foi effectuada pelo modo seguinte

:

Pela Secretaria da Fazenda 139:486$998

" Recebedoria do Estado 1.558:493$534

" Mesa de Rendas de Camoi.im.

.

249:094$478

" " " " do Aracaty... 121:380$994

Pelas Collectorias do Interior 1.034:655$943

Somma 3.103:111$947

Esta receita comparada com á que foi arreca lada

no anterior exercício de 1907, (3.477:661$604), apresen-

ta a grande differeuça de 374:549$657 para menos, de-

vendo-se attribuil-a ao decrescimento que s: ffreram as

rendas infra declaradas, postos em confronto os dois

últimos exercícios.
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Impostos
1907
Renda

1908
Renda

Differença para

mais

Exportação

Iud. e profissão

Dízimos

Taxa de sello

1.429:818$303 1.143:769$902
752:161$341 703:047$106
219:352$792| 177:676$784
62:109$86()i 57:331$120

2.463:442$296 2:086:824$912

281:048$40

1

49:047$10i)

41:670$0(KS

4:778$740

370:550$255

Cotnparando-se ainda a receita arrecadada em
1908 com a do triennio ultimo, notasse que esta lhe é

respectivamente superior:

1905-

190(3

1907

1908

-Receita arrecadada 3.131:920$387

3.1Ô5:562$773

3 477.661$604

3.103:111$917

Estas cifras estão indicando claramente que, al-

tenta a depressão de nossas rendas, as condições fiaiai-

ceiras do Estado no exeiçiuio liquidado a 30 de Junho
não foram favoráveis, e nem são de molde a inspirar

grande confiança nas fontes de nossa pr';ducção e n.»s

1 actores mal seguros da riqueza publica.

Mau grado o uão pequeno deficit de 23S:522$750,

que resulta do confronto entre a receita arrecadada e

a despega ordinária effectuada, motivos fundados não

ha que possam despertar uma impressão de desanimo

ou uma trisle previsão do recurso extremo dos em-

préstimos.

Em 30 de Junho ultimo o balancete do Caixa Ge-
ral do Thesouro accusava ura saldo em dinheiro de

331:910$838; em igual data de 1908 o saldo era de

480:745$5õ4.

Eti\ abono de taes considerações, vem a propósito

reproduzir aqui as palavras com que V. Ex? , na Meti-
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•agem de 1? de Julho corrente, poz remate ao capitulo

sobre a situação financeira do Estado :

"Sem embargo dos sérios embaraços oriundos da

crise económica, já assignalados anteriormente, e dos

avultados encargos que gravaram o orçamento da re-

ceita publica no anno financeiro que se acaba de en-

cerrar- é com intima satisfação e justo desvanecimento

que vos declaro aqui que o Estado nada deve e tem

satisfeito todos os seus compromissos com a mais es-

crupulosa exactidão, dispondo ainda de um soffrivel

saldo em seus cofres, como podeis apreciar pela situa-

ção do Caixa Geral do Thesouro, que até hontem era

esta :

CAIXA GERAL

Receita . 1.504:766$500

Despeza 1.172:855$660

Saldo 331:910$836

CAIXA DE DEPOSITO E CAUÇÕES

Receita 90:842$949

Despeza $

Saldo , 90:842$949

CAIX4. DE DIVERSOS VALORES

Receita 12:300$000

Despeza . . .
.' $

Saldo 12:3()0$00Õ

RECAPITULAÇÃO DOS SALDOS

Em dinheiro no Caixa Geral.- 331:910$836
*• " " de depósitos 8:177$060

" outros valores noCaixa de depósitos 82:665$889

" lettras no Caixa de diversos valores 12:300$000

Somma 435:053*780
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EXPORTAÇÃO

Etn consequência dos maus iuveruos e de outras
causas de ordem económica, a renda proveniente dos
direitos de exportação offereceu notável enfraqueci
mento no exereicio financeiro de 1908: o seu producto
montou apenas a 1. 148:769$902, notando-se uma dif-

ferença de 281:048£101 paia menos-*óbre a que foi ar-

recadada no auno anterior.

E' sabido que os effeitos das crises climatéricas sn

fazem sentir mais accentnadamente sobre a industria
agrícola e pecuária, que constituem fonte valiosa e pre-
ponderante de nossa producção, concorrendo em pri-

meira plana para formar os fundamentos da riqueza
commum.

E' linda a acção conjugada dessas duas industrias

que contribue poderosamente para fomentar e desen-
volver o commercio de exportação, que nellas vai bus-

car a mór parte dos productos destinados aos merca-
dos estiangeiros e do paiz.

As causas immediatas que determinaram a grande
depressão, já assignalada, na renda proveniente desse
imposto, foram a queda operada no pr«?ço dos nossos
principaes géneros e a diminuição quantitativa da
producção.

Assim, conforme se vê dos respectivos mappas de-

monstrativos, o algodão, que, com justo titulo, está oo-

cupando hoje o primeiro logar no quadro da exporta-
ção, soffreu no anuo passado notável reducção na sua
quantidade, que attingin aponas a 3:006:372 kilos, ao
passo que nos annos de 1905, 1906 e 19<<7 foi respecti-

vamente de 4.243:34^. 3.914.472 e 4.995.668 kilos.

O mesmo facto foi observado em relação a outros
pruduetos, principalmente o gado bovino e muar.

A cera de earnakuba e a borracha aceusaram, por
igual, sensível desvalorização de par com o apuucamen-
to da producção: em 1907 os direitos da cera de carna
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Iniba se elevaram a 245:450*784; em 1908 montaram a

143:827$115, donde uma differença paia menos de

101:623$669.

A exportação da borracha em 1906 foi de 580.296

kilos, subindo a renda do imposto a 174:08S$800; no

anno passado foram exportados 457.625 kilos, que pro-

duziram a receita de 137:287$500, resultando uma dif-

ferença para menos de 36:801$300.

Não vem fora de propósito lembrar que o imposto

da gomma elástica já chegou a produzir rendas muito

mais fortes: assim que nos annos de 1897 e 1898 os di-

reitos de exportação deste gen to se elevaram respecti-

vamenle á avultada importância de 338:315$900 e

500:928$000, seudo que nesse ultimo anuo a quantida-

de exportada artingiu ao extraordinário algarismo de

1:001:856 kilos.

Compulsando os quadros estatísticas que adiante

vão publicados, e que submetto á apreciação de V. Exv.

pode-se fazer um juizo mais seguro sobre a capacida-

de económica do nossa terra, apreciada sob o aspecto

que nos offerece a renda de exportação no ultimo de-

cennio, com a demonstração do valor e quantidade das

principaes géneros de producção cearense.

Renda dos impostos de exportação uo decennio de

1899 a 1908 :

1899 1.062.912$ -

1900 1.195:276$444

1901 811:918$525

1902 1.052:917$232

1903 1.083:71; -

1904 1.271:681 Í576

1905 1.049:16c

1906... 1.328:651^

1907 1.429:819$305

1908 1.148
"
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D'ahi se vê que no auno de 1901 foi que os direi-

tos de exportação pòffreram a mais notável depressão,

descendo a receita a 811:918^525.

Tal facto se deve attribuir á influencia da rigorosa

secca de 1900, cujos effeitos perniciosos se reflectiram

por completo sobre o anno financeiro subsequente.

Phenomeno quasi idêntico acaba de reproduzir-se em
1908.

Dentre os géneros de producção do Estado que fi-

guram nesses quadros, destacam-se pela ordem de sua

importância, quanto aos valores da exportação, o algo-

dão, a borracha, as pelles, a cera de carnahuba e o ga-

do bovino. A borracha, em alguns annos, excedeu nm
muito os outros artigos; mas a ma preeminência foi

ephemera, e para logo foi ella deslocada de seu posto,

cedendo o passo ao algodão, que passou a occupar o

primeiro logar em 1902, e nelle so mantive desde 1904

até 1908.

E assim devera succeder, pois o algodão é incon-

testavelmente o género por excelleucia da lavoura cea-

rense, o factor preponderante 'le nossa economia agrí-

cola, debaixo de qualquer ponto de vista que se procu-

re encarar tão auspiciosa cultura O sou plantio deve,

portanto, ser desenvolvido e incrementado com todo o

carinho e solicitude pelo agricultor patrício, que nelle

encontrará, sem duvida, larga e vantajosa remuneração

aos seus labores.

Para maior prosperidade e expansão desse ramo da
industria agrícola, ó mister que os poderes públicos,

por seu turno, volvam para elle vistas piotectoras,

auxiliando, quanto caber possa em sua esphera de acção,

a iniciativa particular e a tarefa penosa dos nossos la-

vradores, em ordem a melhorar o producto, pondo-o em
condições de competir francamente com os similares

extrangeiros nos grandes mercados .le consumo.

Ontro género de cultura, que não deve ser abando-
nado aos azares da inprevideucia e ás leis da natureza,



15

é a maniçoba cearense, cuja industria extractiva re-

presenta já hoje um elemento de reconhecido alcance

para a expansão da riqueza publica e privada: o produ-

cto do imposto da gomma flastica lorneee uma media
de 200 contos para a receita do Estado, podendo-se esti-

mar o valor de sua produção annua em cerca de dois

mil conros.

A sua exportação tem sido na media de 400.000

kilos annuaes. Esta quantidi le p >derá ser elevada ao

dobr > e até ao triplo em fatnro não muito remoto, si o

agricultor cearense não descontinuar no louvável em-

penho de alargar, o mais possível, a zona cultural dessa

utilissima euphprbiacea, dando ao S9U plantio um ca-

racter intensivo nos terreno-; que lhe são, de natureza,

rniis favoráveis, e curando ao mesmo passo de aperfei-

çoar os processos rotineiros e obsoletos de extracção do

látex e preparação da borracha, de forma a Ih 1 au-

gmentar o valor, melhorando-lhe a qualidade pelo ex-

purgo das impurezas, que tanto depreciam o producto

aos olhos do extrangeiro.

A' medida que alguns géneros de nossa proclucção

vão gradativamente ascendendo de posição e valor na

estatística oSficial da exportação, é de ver, com tristeza,

que outros vão sendo re'egados a um plano iufimo, e

n^m siquer figuram mais no qaadro dns productos que

fazem hoje o object) de tal commeivio.

Estão neste caso o café e o fumo; sendo para no-

tar que o valor official da exportação d > e tfé já se ele-

vou a mais de dois mil contos.

Actualmente nos encontramos eu pi ma phase de

decalemia no tocante á lavoura des-e^ dois géne-

ros, que bem poderiam, como outr'ori, largo subsidio

ministi*ar ás rendas publicas como fonte de raceita.

Não cabe aqui entrar na apreciação das causas que

determinaram tão completo abatimento dessa cultura;

limito-me a assignalar o extranho facto, chamando

para elle a attenção dos interessados nessa causa, que

é a de quantos se acham empenhados na boa e nobre
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faina de levantar de sob os entraves da apathia de uns

e da indifferença de muitos, os iestinos de nossa la-

voura, já de si mesma tão acerbamente trabalhada pe-

los contínuos revezes das crises inevitáveis, que lhe

trazem os tormentosos periodos das seccas. Urge, pois,

que os cearenses ponhamos hombros fortes e valentes

á obra meritória da regeneração de nossa agricultura.



QUADRO demonstrativo «la
exportação pelos

portos e Co! Ire; to tias do Estado do C

GEXEROS DIREITOS

Aguardente de canna
" " fruetas

Algodão em pluma
Aves domesticas
Café pilado

Cangalhas .

Carne seeca

Caroço de algodáo
Cebolas
Cera de carnahúba
Chapéos de palh;: de carnahúba
Chifres
l ^igarros

Couros espichados
" salgados

Cal de pedra
Diversas mercadorias
Doco de qualquer qualidade...
Esteiras de palha de carnahúba
Farinha de maudioca.

" meuiciuaes
Tecidos de algodão
Sal

Sólla

Vassouras
Vinho de caju
Xaropes medicinaes

14

20$400
45$800

238.299$67Ò
3.413$520

8õ$870
3õl$600
4Õ2$700
330*090
290$340
827$Uõ

21.031$150
87$360

3O0$96O

4.905$600
79.194*000

48$000
18.278$24õ

58a$392
2.779$266
2.942$õ00

a^»
1.141$918
5:062$500

I3.043$700
413Í910
Õ39$448
87$200

1.148.769$902

Secretaria dos Negócios da Fê

te.



QUADRO demonstrativo da receita geral dos impostos sobri

portos 8 Colleetoiias do Estado do Ceará durante o exereieio de I00S.

«porta pelos

GÉNEROS UNIDADE! QUANTIDADE VALOK OPFICIAL

Aguardente de .-anua
" fruetas

Algodão em pluma
Aves domesticas.
i lafé pilado
i langalhas
( ,'il lie s a
( '.ir..n. de algodáo
Cebolas
( lera de carnahúba
( lhapéos de palhi de carnahúba -

Chifres
i 'igarros

i 'ourof espichados
salgados

( 'ai de pedra
Diversas mercadorias
I loco de qualquer qualidade. . .

.

Esteiras de palha de carnahúba.
Farinha de maudioca .

l'ai nél de palha de carnahúba. .

Fio de algodão
Feijão. \.

Fumo
1

. In asiuino

bovino
(avaliar

caprino

muar .•

guino
' íomrua elástica

Laranjas
Maçai rão

Milho
( Iss.w

Olhos de palha de carnahúba. ..

Pelles de cabra ,
" .anieiro

curtidas

divi i sas -

1 Vimas de Sina

Preparados m. dicinaes
Qui ijos

Rapaduras
Redes de dormir
Rendas de labyrmtho
Roupas feitas

Sementes de maniçoba
" oiticica

"
me.iiuíuaes

Tocidos de algodão.
Sal

Litro

Kilo
Unia
Kilo

Uma
Kilo

Um

Kilo

Cabeça

Vassouras
Vinho de eajú
Xaropes mi li

Alqueire
Eilo

752
920

:; 006 372
:u . 47S

9.256
1 . 7ÕK

6.036
177.250
9.498

1 418.021
202.35]

15. COO
1.254

51.056
52.796
24.000

"
00477
66. 188

294.250
6.397
2.875
4.920

60 180

032

11.632
684

3.206
1.206
1.86b

457.625
233
600

1 ,010$360
14d 000
22.181

4 10. SOI, '"
:

196.358,??

1.277
1.635

281

[12

75.627
1.332

143.236
L98,

11.098
477

150.000
2.310

38 063
1 819,500

130 '.427
394.2H0
12.844

872

680$000
I.526$666

2.382.996$700
56.893$
4.293$500
7 032$000
9.054$000
5.501$500
t.839$000

1.438.271$150
300 i45$000

1.248$000|

5.016$000
19.056$000

791.940$000
960$000

182.782$45<)
H.405$600

39.703^800
58.8b0$00u
3.198*500

690$000
984$000

37. 130$000
l.(i(i(i+iiiHi

1 173.200$000
68.400$!

32.060$000
I80.900$000
37.320$000

1.372. 8Y5$000
462$667
840$000

65.334$Õ00
2.80n$000

5.545JH66
2.054.459$550

589.074$900
5.108$000
1 635$600
1.967$000
224$000

97.465$438
399$60

:>:>•_>. isii+h:! :

3.850$000
34.526$ I

4. 77(1+' iiiii

3.000$000
462$000|

22.838$360|
5O.625$0O0|
130. 137$000
5.913$000]
7.706$400
1 . 744+000,

il.901.529$750

3 "„

10 %

10 "„

7 "„

6 "„

II %
5 "„

7 %

soretaria dos Negócios da Fazenda, em 2 de Junho de 1909

Jonê Fdipie Barros Cavakan

20$400
15$800

238.299$670
3.413$520

85$870
351$6U0
452$700
330$090
290$34O

143.827$U5
21.031*150

87$360
:;. i(i+or.(i

4.905$600
70.101+

48$000
18.278$24õ

588$392
2.779$266
2.942$500
223$895
:;!+:,. 111

98$400
3.743$000

ÍOO+OOII

117. 320$000
tí.840$0O0

3.206$000
is l'90$000

3.732$000
137.287$500

27$760
42$000

6.533$400
100+11011

332$710
205.445$955
58.907$496

ãI0$800
I63$560

118$020
II +'.'00

6.822$580
L'7+07'J

38.653$380
269$500
26$300

477$000
1 SI 1+0(10

27$720
U141+01S
5.062$500
Í3.043$700

4i;:+oio

539$448
87$200

1.

1.148.76



REGIMEN TRIBUTÁRIO

E' de todos reconhecida a necessidade imperiosa

duma remodelação de nosso systema tributário, va-

sada em moldes mais racionaes, inspirada nos princí-

pios económicos modernos, o orientada pelo critério

que melhor se possa affeiçoar ás condições e exigências

do nos^so meio.

Sobre este momentoso assumpto s-yja-me licito

transcrever aqui os conceitos externados por V. Es?

no manifesto dirigido ao povo .'earense em 12 de Junho
de 1904.

"Dos males que affligem ás classes trabalhadoras,

alguns se filiam ao systema de impostos, desde longos

annos adoptado entre nós.

Um regimen tributário que onera a producção em
suas próprias fontes, qne espreita o trabalho onde quer

que este surja e procure dest nvolver-se para arrebatar

a primeira quota de seu frueto, é organicamente vi-

cioso.

A sua revisão, porém, não é obra para ser tenta-

da de um golpe, sim por substituições lentas e refle-

ctidas que alliviem o contribuinte sem collocar o Esta-

do na impossibilidade de fazer face aos seus encargos.''

São palavras essas que encerram uma verdade de

grande alcance em matéria económica. Está ahi lavra-

da bem claramente a condemnação tio nosso actual re-

gimen tributário, que é organicamente vicioso. Insti-

tuido como está, elle vem a ser para as classes pro-

ductoras a origem de sérios embaraços e coutinnos de-

salentos- Porque, arrancar á producção ou industria

nascento as primícias de seus fructos, o mesmo é que

atrophial-as, tirando-lhes os elementos de prosperidade,

matando-lhes todo o estimulo, que é condição de vida

e só desperta á esperança de compensadora remunera-

ção ao capital e ao trabalho.

Mas, como mui avisadamente alvitrou V. Exc?, essa

transformação não convém levada a effeito de chofre,
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senão gradativamente, com muito critério e pondera-

ção, de molde a se evitar o desequilíbrio orçamentário

ea subsequente desorganisação do apparelho adminis-

trativo.

Deve ser objecto de especial attenção por parte

dos poderes competentes o estado incipiente e precário

em que se encontra o ramo do trab dho cearense que

entende com a industria fabril. Esta, por isto mesmo
que se acha em sua phase inicial, mal ensaiando ainda

os seus primeiros passos, taeteante e débil, está a re

clamar, para o seu equilíbrio e desenvolvimento, o apoio

de mãos fortes, o fomento indispensável do governo.

Os factos estão indicaudo de ba muito que a pri-

meira tentativa a realisar nesse justo empenho de

reorganisacão fiscal, devera ser a redacção razoável

das taxas que gravam os artigos de exportação, fucili-

tando-se assim a circulação da tolos os producro; pe-

lo alargamento do trafego de nossas fronteiras.

Nes*e sentido já se tem feito alguma cousa, em-
bora mui pouco: assim, o imposto da borracha, que

era de 500 rs. por kilo, foi reduzido rara 300 rs.—taxa

assaz módica; o de pelles de gido ciprino soffreu

igual modificação no orçamento votado para 1909.

Fora d?, desejar qne aos demais géneros de pro-

ducção do Estado se extea desse igual beneficio, que,

trazeudo-lhes o desafogo da pressão tributaria, os col-

locaria, certo, em condições de vantajosa concorrência

commercial, importando, alem disso, essa medida n'uma
protecção effieaz á industria agricola, que muito teria

a lucrar com esse auxilio indirecto.

O imposto de consumo, que começou a figurai' em
nosso orçamento nu auno de 1933, foi supprimido por

motivos sobejamente conhecidos. Vigorou nos annoa

de 1903 a 1900, quando foi definitivamente extiucto:
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em 1904, a sua arrecadação chegou a produzir a ele-

vada somma de 1.187:022$225, podendo- se computar a

media annuai de sua renda em cerca de 600 contos.

Comprehende-se facilmente qua a eliminação de

tão vigorosa figura tributaria não deixaria de oceasio-

nar serio abalo financeiro, a nte a evidencia dum notá-

vel desfalque no orçamento da receita.

O poder legislativo, empenhado em solucionar tão

melindrosa e grave situação, decretou a lei n. 835 de

29 de Dezembro de 1905, estabelecendo, como addicio-

nal, o augmento de varias porcentagens sobre as taxas

de industria e profissão.

Obedecendo ainda aos mesmos intuitos de procu-

rar um forte succedaueo ao imposto de consumo, visto

como a medida cTaquella lei se reputara inefficaz au

insufficiente para resolver o caso financeiro, a Assem-

bléa do Estado, convocada em sessão extraordinária,

creou o imposto territorial pela lei n. 878 de 14 de Fe-

vereiro de 1907, o qvutl incide sobre o valor venal das

terras ou propriedades, tanto rura es como urbanas.

Este tvibut-, porém, esta muito longe ainda de

merecer o titulo de franco compensador do de consu-

mo, que estava destinado a ser incontestavelmente o

elemento preponderante da receita publica.

O resultado de sua arrecadação tem sido nullo:

não corresponde de fornia alguma aos fins que teve

em vista o nosso legislador, attento que, como bem
pondeiou V. Exc, em mensagem dirigida á Assembléa,

"o novo imposto, instituído pelo systema de lançamen-

tos, cuja execução é difficil pela falta de um cadastro

das terras de propriedade particular, está ainda em
ensaios, e não é possivel desde já prever quaes as pba-

ses porque elle terá de passar até que se noi malise e

entre nos hábitos de nossa população.',

Desfarle todos os tentamens e esforços do poder

legislativo no sentido de reformar o nosso systema de

impostos e substituir com êxito as taxas de consumo,
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hão sido infructiferos até agora, e pouco mais tem lo-

grado do que onerar os contribuintes do imposto de

industria e profissão, sobre os quaes incidiram exclu-

sivamente as porcentagens addiciouaes.

Ja é tempo de se agir mais firme e decididamente

para a solução desse importante problema.

Quem compulsar os nossos orçamentos ha de ver,

sem grande esforço, que mais d'uma terça parte da re-

ceita é proveniente do imposto de exportação, cujas

taxas recahem por exclusivo sobre os produetos da la-

voura e criação: dahi se infere logicamente que o ónus
tributado pesa desproporcionadamente sobre essas duas

classes produtoras, que, aliás, ainda pagam mais pesa-

damente o nefasto tributo das calamidades climato-

lógicas .

Este facto, sobre constituir uma patente desigual-

dade, é ainda bastante para caracterisar uma como
anomalia: as classes mais carecidas da assistência e

amparo do Governo têm sido justamente, pehi força de

circumstancias imprevistas, as mais gravadas de im-

postos.

Não seria diffieil recorrer a novas fontes de renda,

instituindo-se outras espécies tributarias, qu», mercê

de sua modicidade e feição equitativa, podessem ser fa-

cilmente encorporadas ao orçamento da receita pela ef-

feetividade da arrecadação, annullada assim a possivel

íeluctancia dos que têm o dever civico de contribuir

para os encargos da publica administração.

Porque o imposto é "uma divida commum dos ci-

dadãos, o preço das vantagens que a sociedade lhes

proporciona."

Já têm sido lembradas, a tal propósito, as taxas

obre a renda, sobre empréstimo e transacções parti-

culares, o imposto sobre a lenha consumida e madeira

de construcção. [1]

[1]—Relatório do Dr. Graccho Cardoso, em 1905. pag. 56.
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Quanto ao imposto sobre venda, iucliuo me a erêr

que, avesso por completo aos costumes da população

cearense, elle seria de difficil accoiumodaçao ao nosso

meio social, além de que á sua arrecadação teriam de
se deparar os mais sérios obstáculos, á falta absoluta

dum serviço de, cadastro perfeito dos immoveis parti-

culares. O tributo pro.po.-5to sobre empréstimos e trans-

acções particulares é de todo ponto inviável: que as

difficuldades de sua regulamentação são evidentes e

insuperáveis uinguem ha, creio, que possa contestar.

Qual o critério ou a base para se apurar o valor dum
empréstimo ou tiansacção de caracter particular? Te-

ríamos ahi o pleno domiuio das conjecturas, que, em
matéria de alçada tributaria, conduzem sempre ao ar-

bitrário, gerando com as injustiças todo um séquito de

contendas irritantes e subterfúgios fraudulentos.

De melhor alvitre, parece-me, fora o imposto de

transmissão de propriedade de certos bens moveis, que,

pela sua natureza ou qualidades, podessem offerecer

margem segura á incidência díiS taxas.

Ao imposto sobre rez abatida para o consumo se-

ria licito dar maior extensão, fazendo-o cahir sobre ou-

tras espécies de gado, que frequentemente se abatem

nos açougues, como sejam: o suino, caprino, laní-

gero, etc.

As taxas de suecessão ou heranças e legados e

doações poderiam ainda, si mister fora, supportar um
-augmento razoável.

Convém, todavia, não deslembrar que, segundo os

princípios consagrados na sciencia das finanças, as re-

formas de impostos devem obedecer menos á substi-

tuição d'um tributo antigo por um novo do que ao re-

cm*so do alhviamento, nos períodos de prosperidade,

dos impostos mais pezados e vexativos.

Resumindo essas despretenciosas considerações,

estou em que a revisão do nosso regimen fiscal deve

assentar nas seguintes bases:
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a ) Reduç.ção dos direitos de exportação.

b) Transformação das taxas fixas do referido im-

posto em taxas proporciouaes ou aã valorem, o que é

mais equitativo e consentâneo aos interesses reclpro-

cos do fisco e dos productores.

c) Attenuação, quanto possível, do imposto que

grava as classes activas dos industriaes, commerciantes

e profissionaes.

d) Restauração do imposto de consumo, sob a

condição preliminai de modicidade das taxas, e dentro

dos termos o preceitos estrictos do decreto federal ri.

1185 de 11 de Juuho de 1904.

e) Augmeuto diminuto, si preciso, dos impostos

existentes já indicados.

f) Creação, em caso extremo, de novas espécies de

taxas facilmente assiinillaveis ao acervo da matéria tri-

butada.

ARRECADAÇÃO DAS RENDAS

A escrupulosa arrecadação de par com a mais se-

vera fiscalisação das rendas publicas é sem contesta-

ção o eixo cardeal em torno do qual gira todo o me-
ehanismo d'uma bôa administração financeira.

Compenetrado do alcance desse postulado, lenho

feito convergir a mor somma de meus esforços para

esse ponto, que se me afigura o centro do rotação da

Secretaria a meu cargo.

Tal a directriz precípua de minhas cogitações e cui-

dados, que tenho tido a veiitma do ver em parte co-

roados de êxito relativo. Porque não me é dado dissi-

mular os grandes embaraços que se me tóm antolhado

no attinente á fiscalisação da sabida de géneros de

producção do Estado pelas fronteiras.

Como medida de precaução aos interesses fiscaes,

e com o fim de normalisnr esse serviço, expedi, em 26

de Agosto do auno passado, a circular que segue

:
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"O Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda'

no intuito de regulavisar o serviço de expoi tacão dos

géneros de producção do Estado pelas fronteiras, re-

GOTnménda instantemente ao Snr. collector do muni-

cipio de que desenvolva máxima activida-

de sobre o referido serviço, em ordem a bem acaute-

lar os interesses do fisco, frustrando qualquer tenta-

tiva de desvio dos géneros sujeitos a direi! os de ex-

portação.

Nesta confoimidade, deverá o Snr. Collector no-

mear, sob sua responsabilidade, agentes, aos quaes

commetterá a incumbência de cobrar as taxas respe-

ctivas, de accordo com o preceito contido no art. 3?

da lei n? 122 de 28 de Julho de 1894.

Quando, porem, se tratar de géneros que se des-

tinem a outros municipios do Estado, deverá o Snr

Collector sujeital-os a despacho livre de direitos, pela

forma estabelecida no art. 80 do regulamento orgâni-

co da Recebedoria, na parte que lhes for applicavel
;

impondo ao exportador o pagamento dos direitos em
tresdobro na hypothese de se verificar que os genercs

despachados seguiram destino para fora do Estado."

Posteriormente muitas portarias e ordens telegra-

phicas foram por mim transmittidas a diversos colle-

clores sobre medidas attinentes ao serviço de exporta-

ção e fiscalisação rigorosa dos respectivos impostos,

quando tinha denuncia ou suspeita de qualquer irregu

laridade ou tentativa de fraude.

Para maior segurança de taes medidas, commis-

sionei a um funccionario da Fazenda, de provada

competência e de minha inteira confiança, o Snr. Af-

fonso Paulo Bezerra de Albuquerque, que se achava

em serviço permanente junto á Mesa, de rendas do Ara-

caty, afim de, em diligencia fiscal, se transportar á

sede de varias collectorias do sul do Estado, nellas

permanecendo o tempo que julgasse sufficimte para

o bom desempenho de seu encargo.
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Folgo em declarar os bons resultados de tal eom-
rnissão, que vieram confirmai', mais uma vez, a solici-

tude e aptidão do empregado a quem foi confiada.

Desse assumpto e do mellio'- meio de resolver tão

relevante questão se hão preoccupado mui especial-

mente os meus antecessores, propondo alvitres ou me-

didas que lhes pareceram mais seguras ou adequadas

si solução posta em mi: a, isto é, á repressão do contra-

bando. Este vem, com effeito, de longa data, cam-

peando pelas zonas limitrophes e zombando, sob seus

vários aspei tos e modalidades, dos meios coercivos

que a administração fiscal lhe tem opposto á marcha.

E' triste dizel-o, mas é a verdade: a fraude dcs

direitos de exportação nas regiões confinantes com os

Estados visiuhos, não está, infelizmente, extineta

;

inàa continua o—o que é mais—exerci ta- se quasi im-

pune e bvre de freios: manhosa e astuta aqui ; clan-

destina e furtiva alli : impudente ou arrogante nos sí-

tios que Jhe são mais propícios.

Alia;:, este mal já é ehronico e não é somente nos-

so: lavra com maiores ou menores pr< poreõe.3 em di-

versos Estados da Timão.

Em o nosso mieio, elle vem a sei a r >?•;!. ltante de

causas comulexs.s e varias: grande extensão das fron-

teiras; detidia ou tolerância culposa por pai te de al-

guns exactores da Fazenda; carência do-; r> cursos da
foiça material par.i assegurar o êxito uas medidas ado-

ptadas e apprehensão dos géneros contrabandeados;

conniv. nciv de certos exportadores ce.trenses do iiiie-

rior cora es de Estados limitrophes por intermédio de

agentes 011 prepostos, que são enviados para a compra
e:;; grosso dos gemvos de nossa produção.

A todos esses factores? vem alliar se ainda o ins-

tincto espontâneo de repugnância ao pagamento de
imposlos pelo lado d'aqiielles que carecem da exacta

i orapreheneão dos deveres sociaes no que to:a a as-

sumpto do tributação.
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Varias providencias têm sido adoptadas para a

repressão das fraudes: mas o facto é que não têm sur-

tido os effeitos desejado?, qr.anoo das combinações dos

gabinetes administrativos passam para o campo de

sua applicação em dados grupos de população, cujos

elementos e condições espeeiaes de meio se ajustam a

primor para desconcertar os planos mais bem gizados.

Dentre as medidas propostas ou já ensaiadas so-

bresahem as seguintes: reducção dos impostos de ex-

portação; pi-ovimento de nlgnmas collectorias das fron-

teira^ por empregados do quadro da Fazenda; creação

de postos fiscaes nos logares por onde se faz o trans-

ito dos productos de território limitrophe; guarnição

por contingentes da força publica de diversos pontos e

estradas por onde se fax o transporte dos géneros des-

tinados á exportação ; celebração d'um pacto ou con-

vénio fiscal entre o Ceará e os Estados confinantes.

A guarnição -las fronteiras em ceitos e di te mi-

nados sitios por destacamentos volantes da força pu-

blica seria inço itestavelmente uma providencia efficaz

e de cujo êxito eu não duvidaria; mas, tendo-se em vis-

ta abrande extensão de roscas eslHn as, f-eiia pieciso

para que o serviço de vigi' anciã fosse completo e per-

feilo, nm avultado numero de praças, sendo indispensá-

vel o augmento da milicia do Estado. Isfo importaiia

pois, um accrescimo de despeza não pequeno para os

nossos cofres, aggravando assim a situação financeira.

E, sacrifício por sacrifício, eu não sei bem si o do re-

médio compensaria o do mal. Em todo o caso, a tenta-

tiva nada tem de animador par.-i se: aconselhada com

os riscos que offerece.

Temos a convenção fiscal.

Esta, sim, é digna de franco apoio e sobreleva ás

demais providencias pelos promptos e salutares effeitos

que necessariamente ha de produzir.

E' lógico que, estando em jogo interesses recípro-

cos dos Estados, não se poderiam furtar estes, a não
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sor por ura capricho, aliás injustificável, ao ensejo de

amparar as suas rendas contra os perigos da defrauda-

ção. Porque não é licito suppor que Es' ado algum se

possa julgar, por mais activo e vigilante que seja o

serviço fiscal, plenamente, impeeeavehnmte apparelha-

do para se garantir em absoluto das investidas e acci-

dentes da fraude.

Ao demais, trata-se, na hypothese, de Estados ami-

gos, já estreitados pelos laços da mais intima fraterni-

dade, que é a solidariedade da dôr e do infortúnio, aos

quaes não desaprazeria, certo, mais esse vinculo na de-

feza e amparo de seu 3 mais legitimos direitos e vitaes

interesses.

Nisso estaria empenhada nem só a sua própria

honra, como ainda a do corpo social.

Para a celebração desse uccordo, pois, é que devem
convergir todos os esforços do Governo, na certeza de

que só assim teremos de vez assentadas em terreno so-

lido as bases do melhor plano de reciproca assistência

I iscai contra os assaltos insidiosos do contrabando,

que, fraudando de continuo as rendas publicas, se ha
transformado em pernicioso flagíllo para a sua exacta

arrecadação.

Quando o contrabandista se convencer afinal de

que, para qualquer lalo que se volte ou abrigue—aqui

e nos Estados visinhos— lia de se eucontrar colhido o

apertado nas estreitas malhas da rede fiscal rircura-

dante, então fará ponto final em seu vergonhoso offieio

para bem das finanças communs.

DECIMA URBANA

O impôs! o predial continua a ser arrecadado de
aecordo com o regulamento de 1? de Agosto de 1905.

A collecta tem por base o valor locativo dos pré-

dios accusado nos recibos e contractos de arrendamen-

to ou locação. Si, porém, o prédio é habitado pelo pro-

prietário, si o morador o occupa gratuitamente, ou
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der-se-á ao arbitramento, devendo, na prijtieira hypo-
these, o valor estimativo ser arbitrad ) razoavalmente.

A principal base para o lançamento viria a ser o

preço do aluguel, comprovado por documentos insus-

peitos, o que nem sempre se dá oo:u es recibos e con-

tractos, que, muita vez, são gracioso^ ou fi»-ticios. Nes-

te caso, recorre-se ainda ao arbitramento, que é egual-

inente um critério fallivel, não offerecendo a precisa

segurança aos interessrs do fiUco.

Não é difficil, pois, avaliar os embaraços que so-

brevêm aos fuuccionarios encarregados do lançamento,

quando tenham de arbitrar—o que é frequente—a ren-

da collectavel dos prédios. Comprehende-^e (pião gra-

ves lhes são as responsabilidades em casos taes.

O meio de evitar ou corrigir esses inconvenientes

e defeitos seria, a taeu vêv, a organisação do cadastro

predial de modo systamatico e obrigatório.

Na conformidade do artigo 4? do alíudido regula-

mento, procedeu- se no municipio de Fortaleza, em Ja-

neiro de 1909, á nova demarcação da zona urbana, que

lhe trouxe o aceresciíno de 91 prédios. O numero to-

tal de prédios inscriptos é actualmente de 7.572, in-

clusive 157 que foram edificados no corrente anuo co-

mo se vê do quadro junto.

A renda do iu posto predial no exercicio de 190S

montou á 223:439$013, verificaudo-se uma differença

de 6:493$664 para mais sobre o exercicio de 1907.

TEANSMISSÃO DE PROPEIEDADE

O imposto deste titulo não se acha aiuda regula-

mentado especialmeme: a sua arrecadação rege-se pe-

los preceitos do artigo SV ca lei do orçamento e res-

pectivos paragraphos, offereceudo não pequenas diffi-

culdades, em razão de não haver um meio segui o para

se conhecer com rigorosa exactidão quer o valor venal
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dos prédios, quer a importância real por quanto ?e

effeetuam as transmissões nos casos mais eommuns, isto

é, por instrumento publico e eseriptura particular.

Dahi surgem frequentemente ittritos ou choqu-is

do interesses entre os agentes do fisco e os contribuin-

tes que, em geral, se soccorrem de expedientes vários

para diminuir o quantum do imposto a pagar

A taxa é mui pesada—di>.em muitos; e a este mo-

tivo querem attribuir os subterfúgios empregados para

illudir a vigilância do fisco

Mar, o argumento não procede e cahe pela sua

própria fragilidade: dado que fosse diminuído o im-

posto—o que, aliás, não seria conveniente—continua-

ria, estou certo, a mesma pratica de meios artificio-

sos, a que já se acha avezada a maior parte d^ nossa

gente.

Sendo a taxa devida proporcional ao valor actual

da transmissão, toda a dificuldade está, repito, em se

averiguar ao certo o preço da compra.

Scientes disso, é que os interessados agem no sen-

tido de occultar ao conhecimento das estações fiscaes o

valor exacto das transacções.

Os representantes do fisco estadoal devem, poi*,

redobrar de actividade e vigilância afim de impedir

que a Fazenda seja lesada na arrecadação deste im-

posto.

Como medida de maior segir/ança, impõe-se a sua

regulamentação definitiva, no sentido de se estabelece-

rem bases seguras para a cobrança e pagamento exacto

das respectivas taxas.

FIANÇAS

No intuito de melhor amparar os interesses da Fa-

zenda, cercando-os de garantias mais solidas quanto

ás fianças dos exactores, dirigi-lhes em data de 28 de

Agosto de 1908 a circular que abaixo vai transcripta :

"O Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda,
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no intuito de organisar de modo efectivo e perma-
nente o registo das fianças dos exactores da fazenda,

determina ao Sr do município

de que, d'ora em diai.te, remetia se-

mestralmente nesta Secretaria, certidão de vida de

seus fiadores e dos fiadores de s;;us escrivães."

De máxima conveniência seria tornar obrigatória

a prestação de fiança a >s escrivães das collectorias, re-

vogando-se para tal fim a lei n? 640 de 26 de Julho de

1901.

Esta medida traria os mais salutares eft%i:os, asse-

gurando as responsabilidades desses funccionarios no

exercicio de cargos, que rão de perto entendem com a

cobrança, anecadação e dispêndio dos dinheiros pú-

blicos.

Não cessarei de envidar esforços no sentido de pro-

mover a especialisaçfio das fianças que não foram ain-

da submettidas a esle preceito legal e indispensável.

DÍZIMOS

No exercicio de 1908 a renda deste imposto attin-

giu a 177:676$784.

No anno de 1907 a receita proveniente de sua ar-

recadação se elevou a 219:352$792.

De accordo com o regulamento vigente, o pagamen-

to dos dizimos é feito em duas prestações : no dia 1?

de Setembro e em 1? de Dezembro, salvo a hypothese,

ponco frequente, de ser realisado á bocca do cofre,

com o abatimento de 12 %.

A base da percepção da renda é o processo de ar-

rematação em praça e por município, podendo o Pre-

sidente do Estado, em certos casos extraordinários, man-

dar proceder á cobrança administrativa.



DIVIDA PASSIVA

A Fazenda não tem encargo algum desta natureza,

quer interno, quer externo, facto esse que não só con-

stitue justo motivo de desvanecimento, como é, ao mes-

mo tempo, o mais eloquente attestado da fecunda e

escrupulosa direcção que V. Exc? tem sabido imprimir

á politica financeira do Estado, o qual tão sabia e pa-

trioticamente vem administrando.

DIVIDA ACTIVA

Devido á insufficieni da de pessoal da 3? secção, a qual

se acha bastante desfalcada do numero regulamentar

de seus empregados, os trabalhos de liquidação da di-

vida activa não têm tido, como fora de desejar, o desen-

volvimento que estão a reclamar a importância e ur-

gência, deste ramo de serviço.

Sem embargo de taes motivos, esta Secretaria con-
seguiu, não sem grande trabalho e esforço de vontade,

liquidar a importância de 15: >13$830 da divida activa,

proveniente do imposto predial em 1908, conforme o

demonstra o quadro junto.

Durante o exercido fiado fui arrecadado o total de

18:088$728, assim distribuído :

DIVIDA ACTIVA

Capital 12:G22$G94

Collcctorias 5:466$034

18:088$728

Tendo conhecimento de que o serviço de arrecada-

ção da divida activa estava soffrendo, de ha muito, a

mais injustificável e extranha preterição por parte dos
exaetore.s da fazenda, sobre quem recahe directamente
a responsabilidade de taos encargos, resolvi expedir,

cm 14 de Setembro de 1908, a circulai que segue:
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"O Secretario de Estalo dos Negocio:- da Fazenda,
em vista da inexplicável desídia na cobrança executiva
da divida activa, em atraso desde longa data, apezar
das terminantes e repetidas ordens d^sta Secretaria, no
sentido de ser promovida a liquidação da referida di-

vida com a máxima presteza, e. como não deva conti-

nuar semelhante estado de injustificável inércia, de-

trimentosa da acção do fiseo e perturbadora da vida
ec.suomica do Estado,—determina ao Sr
que proceda á execução dos mandados existente.', nessa
estacão fiscal, de iceo"do com os dispositivos dos arti-

gos -13 a 47 do regulamento das Mesas de Rendas e

Collectorias e decreto n? 9885 de 27 de Fevereiro de 1888,

aunexo.

Determina, outro-sim, ao mesmo Sr. Collector

que remetta a esta repartiçtão, com a possível brevi-

dade, uma nota dos mandados existentes em seu po-

der, da qual se verifiquem a s^rie. auno, numero, na-

tureza e importância da divida."

CONTAS DEFINITIVAS

Incumbe ainda á 3? secção o lesem penho deste

serviço, cuja importância e alcance nunca será super

fluo encarecer.

Pelas razões já expostas, quando me referi á liqui

dação da divida activa, não foi possível dar a este tra-

b lho o incremento compatível com as suas necessi-

dades, tornando-se mister mandal-o executar fora das

horas do expedienle, consoante a praxe ha longo tem-

po seguida nesta Secretaria.

Insisto ainda sobre a conveniência indiscutível e

evidente da regularisação definitiva da tomada de con-

tas, á qual, como já disse em meu relatório anterior,

é urgente imprimir um caracter ou feição permanente

e methodica.

Para tal fim, fora preciso crear-se uma secção es-

pecial, provida por empregados de reconhecida habili-

tação nesse género de serviço, o qual, sem grave detri-
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mento dos interesse;: da Fazen<in, não é licito seja re-

tardado on executado sem a attenção e cuidados que
exige.

No peiiodo de 1? de Julho de 1908 a 30 de Junho
de 1909, for;:m definitivamente liquidadas 14 contas de

exactores da Fazenda, verificando-se o alcance de

10:183$308.

Todas essas contas se acham discriminadas no le-

spectivo quadro demonstrativo, que adiante se vê.

RjESAS DE RENDAS

No Estado temos apenas duas estacões fiscaes or-

ganisadas sob o typo especial de Mesas de Rendas :

fão as do Camoeim e Aracaty. Parece-me que a Colle-

ctoria do Acarahú e algumas situadas em zonas de

fronteiras, de largo trato mercantil, estavam no caso de,

pelo sei movimento e importância de renda, ser ele-

vadas á igual categoria.

As Mesas de Rendas regem -se pelo mesmo regula-

mento das collectorias de 11 de Janeiro de 1905:

quanto á arrematação das rendas, contravenções e re-

cursos, lhes são eommuns as disposições do Regula-

mento da Recebedoria do Estado.

A pratica ha demonstrado que certos inconvenien-

tes e irregularidades result;un, por vezes, d'essa unidade

de regulamentação para os dois typo? de estações fis-

caes, cujos serviços, post>s em confroato, offerecem

pela sua natureza e ordem de importância, vários pon-

tos de aecentuada differenciação.

Presas, em sua esdiera de acção, aos- estreitos

moldes das collectorias, as Mesas de Rendas se vêem na

impossibilidade cl<> alargar convenientemente o raio de

s.:ias fuucções, consoante as exigências da administra-

ção fiscal e os interesses da progressão das rendas.

Assim, fura de utilidade que se lhes desst-. organi-

sação própria, adaptada á Índole de serviços que lhes

são especiaos.



A receita dessas estações no triennio de 1906 a 1908

foi a seguinte

:

MESA DE REXDAS DO CAMOCIM

1906 293:541$914

1907 362:663$923

1908 249:094*478

MESA DE RENDAS DO ARACATY

1906 179:550*044

1907 201:365$410

1908 121:380$994

COLLECTORIAS

Quanto entende com as alterações sobrevindas ao

pessoal das diversas estações fiscaes no período que

abrange o presente relatório, vai consignado no quadro

respectivo.

RECEBEDORIA DO ESTADO

Estfi repartição continua sob a competente direcção

do Sr. Benjamin Gondim Brasil, que, no desempenho

de :eu cargo, não se tem poupado a esforços e labores

por corresponder á confiança do Governo.

No seu criterioso relatório, que vai annexo, o zeloso

fnnccionario expõe minuciosamente o estado de todos

os serviços que prendem a esse departamento da Se-

cretaria dos Negócios da Fazenda, lembrando a adopção

de medidas indispensáveis á bôa ordem dos mesmos.

SECRETARIA DA FAZENDA

Nada obstante os múltiplos e variados encargos que

são affectos a esta Secretaria, cujo numero de empre-

gados se acha bem reduzido por motivo de licenças o

outros impedimentos, pode-se dizer que todos os serviços
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vão marchando regularmente, sem atropellos ou de-

longas que lhes perturbem o curso normal, mercê da

infatigável solicitude e louvável assiduidade do dire-

ctor geral, o Sr. Benjamim Constâncio do Moura., e

tambcm da esforçada e efficaz collaboração dos chefes

de secção, que porfiam e se estimulam no cumprimento
de seus deveres.

Salvo excepções, que são lamentáveis e dignas de

reparo, todos os empregados esforçam-se por bem des-

empenhar-se de suas obrigações, revelando actividade

e zelo nos trabalhos.

Osqualros appensos consignam o pessoal da Se-

cretaria, bem como o movimento de nomeações e exo-

nerações, que occorreram de 1? de Julho de 1908 até

a presente data.

Pondo aqui o fecho a oste modesto trabalho, que

mais não é que uma synthose deficiente dos negócios

attinentes a esta Secretaria, espero sejam a- suas imper-

feições e lacunas fartamente suppridas pelas luzes da

reconhecida capacidade administrativa de V. Ex?, a

quem se me offerece agora o ensejo de testemuhar a

minha gratidão sincera pelas frequentes mostras de

confiauça e distincção com que me ha honrado no exer-

cido de um cargo de tão graetí responsabilidades.

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, em
2 de Julho de 1909.

Raijmundo L. Coelho de Arruda



QUADRO demonstr itivo da divida activa do Eslado,
relativo ao período de 1907.

IMPOSTO PEEDIAL

MONICIPIOS PRINCIPAL MULTA TOTAL

Aracaty
Acarahú
Aquivaz
Aracoyaba
Assaré
Aarbalha
Beberibe . .

Bamocim
Campo Grande
Campos Bailes:

Canindé
Caratheús
Cascavel
Fortaleza
Granja
Iguatú

U>ú -_

Uinaiy
União

795$200
15$600
48$000
23$100
49$200
6$000
17$400

119$600
2$400
16$800
6$000
2$400

80$400
6.640$200

142$200
9$600
4$800

7$200
76$800

10.093$000

238$õ60
4$680
14$400
6$930
14$760
1$800
õ$220

3õ$8S0
$720
5$040
1$800
$720

24$120
.992$060
42$660
2$880
1$440

^$160
23$040

1.033$760
20$280
62$4Õ0
30$030
63$960
7$800

22$620
155$480

3$120
21 $840
7*800
3$120

104$520
8.632$260

184$860
12$480

* 6$240

9$360
99$840

027$900 13.120$900

3? secção da Secretaria dos Negócios da Fazenda do Ceará,

em 30 de Junho de 1909.

O Director,

José Pedro de Mello Cezar.



QUADRO demonstr itivo da divida activa do Esfado,

lativo ao peiiodo de 1907.

IMPOSTO PREDIAL

monícimos PRINCIPAL MUI.TA

Araeaty
Acarahú
Aqniraz >

Aracoyaba
Assaré
Aavbalha
Beberibe.

Bamocim
' lampo Glande
( lampos Snlles'.

Ganindo
• laratheús

Cascavel
Fortaleza
• i -i 1

1

1 .1

ígimtú

ir"
li inpiíui

I tapipoca

Jaguai ibe mei im
Jardim
Limoeiro
Marauguape

G

Meruocn
Mnlnngú
P

P.racnrú
Pedra Branca . .

Pi >rangaba

Quixadii
Quixeraniubim . . ....

ção
Sal»" iro

,

S.intWiin i do Cariry . .

SaDta Quitéria

S. Bei nardo das Russas
8. João da (Jvuburetama
8 Mathens....
Senador Pompeu
Sobra)

Soure
Taiti! ci il

Tanhá
Trabiry
tJmary
União

795$200
15$600
18$000
23$100
19$20i

6$00(
17+400

119$600
2$400
16$800
6$000
2+4011

80$400
6.640$200

142+:

9$600
4$800
25$800
ú5$400
3$6O0

132$200
6$000

308$400
32$800
19$000
15$600

177$000
16$800
9$600

217$800
100$800
310$200
71+400

27$600
30$000
28$900
3$000
25$200
7+000

16 $200
22$200
3$600

21+000,

132$000
21+400
"$200

76$800

238$560
4+lisoi

14+4001

6$930
i4+7i;o;

1$800
5$220
35$880

+721)!

5$040
l+soo
+720'

24+120,
1 ,992$060

42$660
2+S-O

1$440
7+740
10+020

1^080
39$660
l+soo

92$520
0+S4O
:,+7oo

4+i iso

53$100
14+04(1

2$880
65$340
3o$240
94$860
21+420,
8$28l i

0+0, iO

R$670
$900
7$560
2+100

5o$760
0+000
1+oso'

6$480
39$600
6$420
1+100
23$040

1 033$760
2O+2S0
o-2+ tOO

30$030
63$960
7+soo

22+020
L55$480

;:+i20

21+S40
7+SOO
: i+l 20

104 +.",20

632$260
1S4+S0H
12+4S0

' 6$340
33$540
72+020
4+oSII

171+S00

7$800
400+020
42+040
24+701)

20+2SI)

20O+100
00+S40
12+4 SO

283$140
101+040
411+000
02+S2O

35$880
;;o+uoo

37$570
3$900

32$760
0+100

210+00,0

2S+S0O

4$680
I8JI080

171+000
27+S20
9$3fi0

0O+S4O

10.093$QOOl 3.027$900j I3.120$900

3? secção da Secretaria tios Negócios da Fazenda do Ceará,
30 de Junho de 1909,

O Director,

José Pedro ãe Mello < 'ezar.



QUADEO demonstrativo da divida activa do Estado, pro-

veniente do imposto predial relativo ao exercicio de 1908.

municípios imposto MULTA

Aracaty
Aquiraz
Assará
Barbalha ^

Baturité
Beberibe
Camocim
Campo Grande .

.

Canindé
Cascavel
Conceição
Crato
Entre-Ri^s
Fortaleza
Granja
Iguara
Ipueiras
Itapipoca
Jaguaribe-mirim
T.T.rHr»

S. Matheus
Senador Pompeu
Sobral
Soure
Tamboril
Tauhá
Umary
União

820*400
79$200
41*400
44*400
41*200
õõ$800
106*800
60*200
4$800

111*600
12$000
14*400
4$000

.957*200
106*800
3*600
8+400

123*200
3*600

„404*U00
28*000,

92*400;

77*000:

22*800
6*000

15*600
1*200

19*200

246*120
23*760
12*420
13*320
12*360
16*740
32*040
18*060;

1*440
33*480

4*320
1*200

.387$160
32*040'

1*080'

2*520
36*060
1*080

-3i$2O0,
8$400

27$720
23$100
6*840
1$80'J

4$680
$360

5*760

1.066*520
1()2$960

53$820
57>7J.i

53$560
72*540

13S*>40
78$260
6*240

145*080
15$600
18*720
5$200

34l$360
138*840

4.680
10*H2<i

lOofico

4$680
"-.

10

36*400
120$120
100$100
29$640
"--

20$28(l

1*560
24*: mio

11.549*100! 3.464*7:10 15 0] --

3? secção da Seci'etaria dos Negócios da Fazenda do Ceará,
em 30 do Junho de 1909.

O Director,

José Pedro de Me/Zo C*zar.



QUADRO demonstrativo da divida activa do Estado, pro-

veniente do imposto predial relativo ao exercício de 1908.

Aracaty.
Aquivaz.
Assaré
Barbalha

j

Baturité
|

Beberibe
Canioeim
Campo Grande
Canindé
Cascavel
Conceição I

Crato

Entre-Riw
Foi"taleza

Granja
Iguatú
Ipueirns !

[tapipoca

Jaguaribe-mvriín •

Jardim
Limoeiro i

Marangnape
Massapé
Meruoca ....

Missão Velha
Muhuigii
Pacatuba
Paooty
Pará-curn
Porangaba
Quixadá
Quixerarnobim
Redempção
Baboeiro
Santa Quitéria

S. Bernardo das Russas

S. Ji ão cia Uruburetama
S. Matheus
Senador Pompeu
Sobral
Soure
Tamboril
Tanliá

Umary
União

820$400
79$200
41$400
44+4011

41$200
55$800
106$800
60$200
i$800

m$6on
12$000
14$400
4+1 100

r*.957$200

106$800
3$600
H+400

123$200
3$600

104$000
78$000

217$200
45$600
35$200

3$ i

33$600
140+2110,

12$000,

45$60()

272$400
335$400
ITT+iinii

114+(i(«l

8$500
42$4U0
7+00(1

7+'20(i

2S+O0H
' 12+41 "i

77+1 100

22+800
(i+OIIO

15$600
1+20(1

10+21")

11.540+100 :i. 404+7:10; 15 013$830

240+120 1 ,066$520

23$760 1 02+01 io

12+420 53$820
13+:S20 7.7+720

12+:!00 5;1$560

10+740 72+540

32+040 i:;s+s4o

ÍS+IIIÍO 7S+200

1+440 0+240

33$480 145+080

3$600 15+000

4$320 18+720
1+2HO r,$200

,387$160 lo ::; t$360

32$040 138+840

1+080 4.680
2+320 l(i+! 120

30+900 160-1160

1+OSI 4+080

31+201 135+200

23$40l 101+4HO

65$16l 282$360
i:;+08i 50+2SO

I0$56l 45+i 00

+91 )( 3,+! KIO

10$08( 43+080

14#76l 103+000

3$60l 15+liOO

13+OSI 50+2SO

81+721 354+120

10( 1+021 430+O20

53$10( 230+100
:;4+:;si 148+0S0

2$55( 1 ll+i:50

12+72i ) 55+120
2+1C i o+ioo

2$16 i o+::oo

S+40 1 30+400

27+72 i 120+120

23.+10 ) 100+100

6$84 i 2O+04O

1$80 I

1 7+800
4+OS l. 20+280

$36 1 i+5i;o

,

r
)+i0 í 24$960

3; Becção da Secretaria dosNegocios da Fazenda do Ceará,

em 30 do Junho de 1909.

O Director,

José Pedro de Mello Cmar.
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RECEITA

QUADRO DA RECEITA DO

RENDA ORDINÁRIA

de i itportação
' industria e profissão -

" rez d msumo
piedial

sobre transmissão de propriedades

heranças e legados ,

moute partivel

causas eiveis e o mmevei es
" " di is sos, miuças, pescados e ai

Emolumentos.
activa

de pi opriedadea do Estado
Venda '1 Ileceão de leis o regulamentos

i tracto 'las salinas de Canoé
torial {Lei n? 878 ue 14 de Fevereiro de 1907) ..

R.END \ KV H S.OUDINARIA

I mie ii nisacões

actores
i ",. sobre os mesmos ak-aneos
l % " letras não pagas a Fazenda no vencimento
or infracção de leis, regulamentos e contractos

a -

i ih. 1 D-
1 e taxas e emolumentos d;iIT. L. de Direito)

ItENDA | hm APP1 li m. \" ESPECIAL

Imposto de 5 "„ ndâicional sopre exportação

DEPÓSITOS

De bens do evento
De outras naturezas

2.105$250
8.396*730
1 ,730$(i0tl

749*400
487*364

J. 328*943
17$500

$
4 087*640

653*500
3G*000
.V 1+4(10

*

66*664

77+s2n

4+1)1111

$

105*262

>1$000

Aquir.-iz Aracoyaba Assnré

$
3.704$020
3.105$000
415*200
481$500

$
57*846

$
6.760$200

179*100
218*240
171$70i)i

*

155$562l

45*440

*
1*500

14+000

19.956*473 lã.309$308

3.055*840
5.32C$000

847*600
355$200

$
L04$099

*
364$000
639*400
72+000

239*444
36*1

13*320

8+000

$
29$000

546*91 o

1 795$0i'O

171+iiio!

229*050
139*960
38*210

*
1.346*400

197*900
45*900

$

12*370

*
$

• *

1 .:;iõ+ono

f)88$92(l

(170*000

261*600
::'.ii i+ooo

13*125
134$280

*
343*200
27;"i+ooo

31 +.".11)

$
*

67$52Ú

11.iis::.*«iii:! 4 . 523+290 4.124+145

Arnrip
r hei tu B.J

133*160 4.7.">3$240 17.083*630

8.325*000 8.185*000

1 .295*8+0 -'200

2. I 89*000 2 58i

227+7:: 1 74*000 'uni

I
i+i;i.u * Í489 *

+ * * $

i ,668*000 4.316*400 2.810*000

14!i+sno 1.493

50$04(1 110*000 11-
(

iHi

+

+

233*811
+

*
80*000

,91 21 782*440

16* i

*
111*500

37.036*214

3*440
+

$

4.230*280 6.130*46'



I '..II, I I...II.

" industria « profissão
" ívz do consumo

piedial

sobre transmi ão .1.-
i

priedades.

heranças e legados
i. o [ artivel

dízimos .1.- gado gi ossos, miuça

611 tOS ,

iva

de .1.. Es ido
\

'

''''
<

(l ' Ilecção de leis a igul mentos
di i lanoé. .

erritoria] Lei n" 87í je 14 de Peverei

l.i.l.

ItENDA KX ItAOBDINAMA

. itores .

mesmos alçam
1 ".. " letras não pagas a Fazenda no vencimento

M.U por infracção de leis, rei ilameutos e contractos
...

I; '
' " eventual (inelusi e ta» molumentos da K. L. de Diteito)

i OM AT! i.i. \<;\n ESPECIAL

ai sol n exportaç

DEI iSITOS

De outras naturezas

3.686*510 s. 103*061 -J.4T7*7:i( 1.394*560 3.734*921
2.600*000 5.565*001 2.200$000 2.200*000 1.855*001

1.080*100 1 . 193*001 :;:,,.-ih ii 575*401 618*001

875*600 1.072*401 371*001 669*001 1.360*001

548$870 $ * * $
409$27G 250*501 $ * $

* ic$00l $ * 20*0 'iC

|.399$000

413*500
3.605*301 941*621 951*001 3.977*601

776*101 143*100 149*001 359*401

8*850 128*101 40*250 * 177*000

40*600 53$04C $ 57$90( 68*481

* $ $ * *

$ $ * $ *

39*440 36$220 22$996 L6$34l 15*200

* 2*000 $ * $
14*000 6*000 * $ *

* $ * * $

* 100*000 $ * *
108$500 * * 30*000 *

13.224*576 6.553*696 9.243*200 12.186*200



9

in
•

11

12

13

14
•

15

16

17
.

19
1

20

21
1

22
•

RECEITA

istria e profissão
" !•/ 'I Dsumo. .

1 liai

' ai! mi são 'I"
[ i priedades

monte partirei
,

causas eiveis b o n mevei es

'liziím.v de gados grossos, miuças, pescados e -ai

i

Emolumentos
I >i\ ida ,ii'Hi

a

Rondas de propriedades do Es ido 1

ção de leis o legu] imentos
' contracto das salinas de Oaiioé i

o ter i-ial Lei n° s~> ie 14 de Pevi reiro de i:mi7).

S BX' R ^.ORDINÁRIA

Alei s de exactores
Juros !'

1 % sobre os mesmos alcances
1 "." " letras não pagas ,< Fazenda uo venciuie

Multas por jnfrneçâo de leis, regulamentos e contractos
Beg si io de i vas

eventual (inclusi e tax^s e emolumentos d:i P.h.àe í

COM APPLICAÇÃO ESPECIAL

Iniposto de 5 % siddicional sájire exportação

DEI iSITOS

De bens do evento ....
De outras

Enlre Rios Guarau 1
1 iapina

82*1 181 i 1.368*000

11.252*470 348*500 1.653*830 14.054*710 4.347*840

30.625*000 70*000 840*000 5.330*000 7.020*000

4.677*00u i2$i ii ii i 207*600 1 .250*400 553*200
7 890*700 363*450 269*450 1.013*999 408*890

1.729*3J7 48*600 * 122$õõ2 10*000

576$612 19*780 * 177+507 13*240

30$000 * * + $
14.5 0$000 1.875*000 2.131*560 2.001*640 1.337*600

3.028$500 62*200 53*400 507*500 599*700

475*000 57*300 I 6$P76 164*070 139*600

270$180 $ + 48*760 97*8C0

* * $ * $

* $ $ * 14*160

51*420 48$100 11$68Q 118*259 68*370

$ 2$000 $ 10*000 $

* $ + 12*900 45*500

4*320 * + 68*400 *

* + * 21*000 $
* * $ 4:40110 *

75.192*679 2.986*930 5 214$196 26.314*097 14.655*900

[gnatú lp„ Ipneiri

ion*no(i

.733*980
020*000
679*680
.837*740
L09$250

5.433*460

I .286*600
I .294*530
692*862

675*470
41 i*i 11 10

73*600
583*216
86*488

10 241*561
1! 865*000
_'

.
1 51 l*2i II 1

1.621*542

*

32*330

*
700*000
28S*000

i

744*353

*
2.091*760

420*600
r.ivjto

*

*

1 7*285

*
1 282*500

55+700

82*100

$
*

790*558
10+01111

2.376*000
883*100
92*280
30*000

*

+

20*000
2.572*240

205*900
115+14(1

ÍO+IIOO

$

+ * * 27*600 *

2*000
10*000

*

L3*340

$
*

17*543

*

354*864
2*000

33*800

176*828
2*000

50+OO. 1

5*000 * * * +

123*000

*

30*000 47+01 10 25*000
8*500

+
24+000

11.640*980 16.228*715 2.960*902 25. 512+004 7.5.14+04!)



Itapipoea
Jagúai ibe-

r/ierim

\ ORDINÁRIA

" industria e profissão
" i< / .1 isurao

piedial

sobre trausmi sao do [
• priedade*. .

" li egapos

el

causa nerci es.

dizimo . li . ii as

le sello

tu-
.

I
>!- da activa

dades do Ks ado
gul imentos

Remia do contracto das salim • de Oauoé,
tapo to teri itoi inl

i

Lei n? 876 ue 14 de Fcverei

RENDA KX RAORDINARIA

pescados

,i de 1907)

A.U-nn.-1's de exactores
j

I % obi mes v alcanci -
\

I % 5o pagas a Fazenda no vencimento
MnltaN por infracção de leis, reg ilanieutos e contractos.

de ii ir. as

Becciii eventual (inclushe taxis e emolumentos da F. L. de Direito)

KENDA ('OM API LIC VÇÃO ESPECIAL

Imposto ii.- 5 % nddicioual sobre exportação

DEPÓSITOS

i 930$000
396$
496$124

78$100
30*000

2.085$GOO
Lll$100
119*100

*

107$164
4$000

1 le bene do
De outras d

7P6$150

|10$000
186$000

L44$õ50

$

720$000
125$000

*

*

Jardim

35$000
2.371$610
ã 580$000

461*400
2.150$670

$
20$000

i nooéooo
417$100
78$000

Lavras

:;. h4(*"iu

5.096$51'0

3.09ã$000
545$000

2.937*670
95$£>50

153*347

5.259*600
614*200
189*100
205*540

9*460

! 990*478 1.991*700 13.023*240

Limoeiro

249*375
.597*290

;, 20*1

462*744
679*597

í

80$800

$
.513*950
490*406
14*700

214*812

50*400

$

182$000

219$000

js::+::t)7

71*600
34*000
128*900

13*125

L5. 070*399

Maranguape Massapé Maurity Mecejana Moruoca

14.533*640 7.504$690
60$

368$960 1.570*540

12.130*000 4.640$000
l.999$550

21(1$ k 815*000 _' 130*1

5.100*720 190*320 330$840 5U$7
4.054*300 980$100 * 432$000 532$]

$ * $ ;,i i.fi ii ii
i $

125$787 64*600 12$900 * $

30$000 * $ $ $

2.139$960 911*680 722*000 895*000 1 ..".01$:

887*600 292*800 $ : 121 $ooo 1*28*7

202*520 55$080 20$660 $ J2+:

35C$320 156$120 $ L8$ $

$ $ * $ *

83*330 * * * $

82$360 61$722 $ * $
i*«ii 2*001 * $ $

134*601 162$00( $ I8$50i $

$ $ $ $ $

* $ * $ *

* $ * $ *

39.867*637 16.830*342 1.584*34) 8.450*381 LO 282$



Milagres Missão "Velha Morada Nova Mulungú racatuba

RENDA ORDINÁRIA

Imposto de exportação
" inâusl ria e profisíifii

" rez do consumo
piedial

sobre trausmissão de propriedades
heranças e legado . ,

moutv partivel

i ive s e c a uierci es

dizi s de gado grossos, miuças, pescados | ai

sello _

Emolumentos.
ictiva . ...

priedades do Estado
."> de leis o gul iroentos

acto das salini de Oanoé
Imposto territorial Lei n? 876 le 14 de Fevereiro de 19Ô7). ..

RENDA EX' K IOKDINARIA

[ndeiinisaçõos .... :

V.1P11
1

i's di

Juros de 1 mesmo? alcances
1 "" " letras não pagas a Fazenda no vi nciuiento
T infracção de leis, íegulameutos mtraetos

Recei ;. eventual (inclusi e taxas e emolumentos d.i F. L.de Diteito)

tENDd i OM A1M [i u;Ãn ESPECIAL

Imposto de õ % addicional so]
|

irtação í

DEPÓSITOS

De bens do .

I utraB naturezas

:!i;o+ooo

521*400

95*600
36*700
136*050
3*300

20*000
375*000
ITO+ooo

22*500
12*000

1.738*560
:í. 070+000'

193*200
980*706
69*433
54$650|
163*000

3.0] 1*800

400*020
15*0151

$

*

2.627*700
1 .090*000

285*1 ii H i

f01*277
292*800
193*274

*
2.500$000
300*000
27*650
63*096

*

.4!)lif.')40

.íi7O*00OÍ

434*000
603$

$
+

.010$000
167*600
60*300
112*344

6.146*050
1.320*000
1 072$0"0
864*900
15SH0OO

20*000

380*000
40*500
480*844

*

$ 33*332 * lss+ssi *

*
*
*

*

23*220
*
*

30*702
30*000
3*000

38*961

$
4*500

23*300
2*000
7*500

* * * * *

*
17*500

*
•+

*
34*000

*
41+Oon

$
38$00C

2.010*050 9.756*536 8.179*099 8.722*1^0 : i 374*094

8

Paeotj Palma i';u:i-, Uru Pedra Branca Peutecosíe

4.226*071 1.811*801 5.755*901 2.131*160 856*3(in

.;. 10U+ 100*001 665*001 t.2oo+oi,( Su+r ii

562*601 238*601 338*001 292*801 97*801

921*001 (ilO+27)4 897$15i 199*292 573*001

* U2$55C 'J'.H+.">Oi + *
+ 126*027 135*452 80*451 40+4S.S

$ $ + * +

880*001 1.963$20( 5.990*06( 1.253*20! ,1111+001

178*801 181*201 207+100 88*901 jo+Ooo

13*201 86*141 289*301 24*001 +
34*801 $ 240*531 + +

* $ + $ 10+000

* 68*898 *
:ms+7,47

* *

63*768 53*000 64*478 * 26*296

* 2$00C 2+O00 $ *

$ * 36*740 * 43*756

$ * * * *

+ $ 60*000 35*000 $
13*000 * 154*900 $ *

10.123*238 5.553*669 5.6o4*802 2 . 483*640



Pei eiró Poraugaba Porteiras Quixndá Quixará

RENDA ORDIN iRlA

Imposto de exportação
" iudustria e profissão

di i
' "ti- amo

liai

So de 1 1 priedndes
.1- • legado: ,

moute partivel

ive s a o 'i iii''i'-i es -

de gado grossos, miuças, pescados b -ai

M'll0

BtltOS

activa

de propriedades do Es ido - .

.

IIi cção de leis e gul iraentos
j

di las salim de i !auoé. ...
1

i i n" 87* le 14 de Fevi íeiro de L9Ô7)

ti l)â KX li MiKLlINAIÍIA

i"<l isações

Ai.-;

mesmos ilunnces
I "•• " letras não pagas n Fazenda no vencimento

ii são le leis, >• iraeutos e contractos

ventiii iclushe taxa e emolumentos d;> P. L. dei Uteito)

líENDA iii.M APII.HAi.-ÃH ESPECIAL

Imposto de 5 % uddicional sol- - exportação

DEPÓSITOS

lo I -

- uai inezas

S40$oon
3.212*280
1 ,575$000
237*700
415*200

$
36*090

$
1 616*400

L97$100
78*900

$

*

83*320

41*200

3.653*330
19.455*000
9 566*600
4.050*000

+
396*000

1.243*100

*
18*720

U 1*681 14 .
47S+77I 464*090

.105*001 5.480*001 4;'i5*000
:::í44i 4.614*801 100*800
98$00l 2. 181*801 546$000
$ 3.653*46;: *
* 143*851 $
* 1.323*000 $

180*000 2.102*000 594*000
68$900 608*000 68*800

* * 20$250
$ 34*000 45$820
* i5o$oon *

f9$930 $
$ *

23$000 ij;

8 t33$140 30.485*680 1.937*020

293*406
2*000
1*500

$
47+1100

!5$1 14*491

25*120

Quixernmo-
bim

Redetnpcão R. do Smif

2.319$880

4.880*760
2.380*000
1.037*400
2.871*900'

21*687
155*730

*
4 462*950

430*000
151*400

*

58*800
10*000

*

13, 164*960
6.65ã*OOOl

1.613*10(1

2 868*041
157*898
116*426
40*000

2.100*000
990* i

2*000
424*352
284*000

198*626

158*068
8*000

107+111)0

1 226*520
600*000
146*400
725*280
:;.;:;- i84

98*321

*
2.402*400

197*200
13*000

*

*
38$

*

108*100
120*000
164*400
477*800

65*452
20*000

. .•,:,$|ini

55*900
54*450

*

1*800

*

29.187$471j 5.780*705 2.813*002 13 696*061



I

SanfAnnado Siinta Quite- S Bernardo
Cariry ria das Russas

X. João l .11 -

baretaraa

RI NOâ OKDINARIA

'I msumo -

piedial

nissão de
]

heranças e legados

pai tivel

,

causi es

dizimos de gados grossos, miuças, pescados a -ai

Taxa de sello.
.

ento

activa

de propriedades do Es ido

ie colleeção de leis e gu) nneDtos
las salini de i !a

Imposto territorial (Lei n? s7^ ie 14 de Fevereiro de 1907)

Kl M>\ BX' ti lOKDINAK] A

Alei v de exactores
1 os mesmos alcances
1 % " letras não pagas a Fazenda do vencimento

icçSo de leis, reg il: suto itractos
de n aivas

Beci i .i -v -iitn.il (inelusi' e taxas e emolumentos da F. Li. de bkeito)

ííknoa COM AETJ.li'Ac;Ãc> ESPECIAL

Imposto de 5 % addicional sol e exportação

DB1 0S1TO8

lo GVi ulo

.i

.H7$880

.855$000
824$400
440$500
.715$76!)

61$341
15$000

.978$8O0
575$300

41É280

1.5074560
í.oiufooo

154$000
l.073$452

17$250
84$635
30$000

4.599$552
105$700
US$000

I

81Q$000
9.930*730
4.280$000

888$600
1.216$963

*
350$790
10$000

1.245$600
6598500

218#500
*

2.499$100
2.580$000
449$600

1 .335$908!

*
L57.Í47J

*
3.256$000

500$000
255$800

$

3.673$340
J. 2011+11(111

694$800
251$600

$

$
$

SI II,T l i(l(l

365$00()

24$180
::7*44n

$

$ * 123É330 94$83! $

6$050
3$360
$

1*500

53$89l 86$794
6$000
37$50Ó

59$162
10$000

$

56$640

$

$ $ 40$500 * $

$
7$000

$ $
249$00Q

*

*

17.673$180

12

8.749$039 20.153$80'í 11. 197*880 8.109$00ll

S. .Mal bens S. Pompeu Sobral Si\ure s líenedirto

6VO*000 6.2.->(>$82Q 40. 125*796 4.618*300 2 258*860

840$000 3.6fiO$000 13.430*000 2.820*000 6.055$0'iO

183$200 1.659*780 lii 196*000 337$2O0 343*600

453$775 899$900 7.948*045 1 ,347$800 l.466$418
527$549 Ti '+i H Hl 897*723 * *

51Í911 78$685 1.058*940 225*705 75*521

* $ 40$II0H * *

557$000 1 .069*200 2.552*000 2.209$68( 1.731*224

63$300 62O$500 1 .826$000 :!25*ooi 558*600

$ 37*450 101*600 78$53( ! 10*1100

$ 96*940 lS2*5li(i Bl$416 15*600

$ * * * v

* * $ + 162$218

$ * 142*272 20$680 2l$140

$ $ 111*000 * $

* * 1! 1*500 i;*ooii 99*324

$ $ -* * *

* * * * 240*000

* * 150*000

BI. 992*436

4S*000 $

3.34G$735 14.449^275 12.113*401 13.117$505

i:;



ESTADO NO KXERCICIO L)K. IW.

I.-I.NI.A ORDINÁRIA

o de exportação - .

" industria e profissão

imo -

I

:
;-

sobre ti io de ] ropned ides

heranças e legados . -
>

monte partivel - - -

causas cíveis e o erciu -

dízimos de gados grossos, miuças, pescados b ai

sello -

Emolumentos -

de pvopriedades do Estado
... leis , gul imentns

- salini de Oai ,

ei
„•• S7^ .- 14 de Fevereiro de 1907). .

RENDA KV : VORDINARIA

I m . 1 çõi

ores. _

19 Junis >ii- 1 % sobre os mesmos alcances
" •

i % [etras não pagas a Fazenda no vencimento '

. raetos

...... .

.

lyventnal (iuclusi e taxas e emolumentos d;i K L. de ihrwto)

RENDA COM Al'i
I
10AÇÂO ESPECIAL

Imposto de 5 J Idicional sobre exportação

hl iSITOS

De benf
1).' outras naturezas

União V. Alegre I Viçosa ! Aracaty Cimocitn

7.882*770,
3.910*0110

870*400
1.144*825

139*156
I .289*648

1.468*300
6o3$200

$
72*140

43$20()

8*000
34*000

13*000
1 US$1 «III

568*000
2 114*650
1.225*000

176*700
919*135
136*640
38*635

1.990*560
189*600
67*861

35*340

$

15*540

$
$

28*400

$
184*500

4.182*280
1 940*000
523*200
610*878

32*000
326*700
162*100

$
11*180,

78.110*957
23.217*74.')

5.13. *n00

3.705*600|
718*000!

*
5d*i)00

4.679*300Í

1. 120*t 'Otij

215*000
20-1*20(1

.1-0*000

206 588*747
12.636*022
4.74.'i*oiiii

4.186*600
5.420*000

*
88*21 ii i

7()*l)(io

1 .573*200
_>..|5ii*iinn

78*050

156*780

+

21*360
*

111*000

*
28*000

6.1*560

2*000
1*500

3.905*872

*

137*000

17.586*1:49 7.69o*í60| 7.847*698 121.380*994

371*090
4*i

10.329*109

396*480

249.094*478

lecebedoiia S. da Fazenda TOTAL

631.928*493
:illi. 171*075

.4.115*000
148.8:40*400

5:;. 4,1*002
j. 130*469
4.245*1

400*110(1

7:1*040

23.573*100
4s 730*404
7.799*298

7*800

2.054*500

*
: 150*1 100

42.500*182

*
5.755*000

*
12.281*998

*
1.800*000

*
80.000*000

*

*

39.650$

*
979*919





bro

ro

JVO

'O

to

bro

bro

10

SERVAÇÕES

e 17 de Abril ultimo.

3 Avacaty, por designação de 10 de Abril de 1907.

de 12 de Abril ultimo.

Seciebedoria: Director.de Secção, Francisco Lopes

Director,

'ido de Oliveira,



QUADRO

'IMAS i

<
< IONARIOS

etai li Ben jamim i 'otitancio de Moura

li SEI ÇÃO

Ba; a nu lo i andido de
Migdonio Pa<i

i Pequeno
I

- '!< Mi deiros

azaio I
'' cal

2 SUCÇÃO

Francisco Ferreira do Valle
âffouso í

i de .Mim.)
Ma I Rii ardo dn Mi lio

ireira

:'.'
Sffi( ÇÃO

'edrn !, Mello Cezar
i d Barbe sa Lima

raripe
1

\ íauna
José Ramos

CÕÃO

L>i Ai Vcciol}' Pilhei

u des da Silva
João da M
Apolonio Marques dos Santos

Raj mundo i laiios da Silva Peixoto

THESOURAEIA

Lima
larbo \ ianna

ordeiro
Baptista de Ca

no !' ii/.i Pequeno
libei Lo Augusto Sfudarl

PORTARIA E ARCHIVO

Álvaro Baeellnr do I larmo
urra do Mello

l> \'l\\ DO TITULO ANTIGUIDADE

dia mi/ inno ( IATHEGORIA di i mi

20 Março 1903 39 Escriptnrario

Guarda Vigia

Conferente
Imauuense da Relação
Vigia da Recebedoria
Imanuense da Relação

20 Mavço 1903
u; • 1 Llltío 1896
n Janeiro 1908
is ••

1 ! II 15

•21 Março 1906

Abril
\:'.i.|,,

1895

1908

_'" Escriptnrario

A manuense da .1 iistiça

Vigia da Reci bedoí ia

Fiel
"

\ igia " "

Dezetnbio 1892 Praticante
1904 Amanuense30 Novembro

lo .1,

i l

30 Junho

14
, Fevereiro

i!s
;
Outubro

Jani iro

Dezembro
Agosto

1901
1!HIS

1907

1897

1906

1905
1892
11HI4

12 Agosto 1900
14 Setembro 1898

L904

Julho 1908

Março 1902
• li lho 1899

Setembro 1891

Vigia

Bedéo do Lyceu
Vigia

P. Fiscal

Amanuense
Praticante

Solicitador

Tbezoureiro
Fiel

Vi; ia

Continuo

bro

.1 ane
O ii tu

Mar

Ago

N'n\ en

Mni

Seten
Jmil

Abi
Janei

'

Fevon
Dezem
Març

Spteuittro

Agos o

Ago
Si-lcml r

Març '

Ontub'
.luiiln

Març

Março

Setembro

OBSERVAÇÕES

1889

1889

1906
1901

1899

1889

L902
1895

L906

1905

1880
IS! 14

1889

1895

1905

Em serviço fora da Repartição desc e 17 de Abril ultimo.

Enj cominissão na meza de rendas d

Em serviço fora du Repartição des)de

1900
IS! IS

1895

1901

1905
l'.in.-,

11)02

IS! 12

189]

) Araoaty, por designação de 10 de Abril de 1907

12 de Abril ultimo.

Em eominissão na colleetoria do Acurahú, por designação de 4 de Fevereiro de 1909.

1883 Em serviço fora da Repartição deseje 12 de Fevereiro de 1902.
ísm

1890

1904

Em serviço fora

Em commissão
Addido á Receita

da Repartição desde 14 de Setembro de 1900.

na colleetoria do Cinto, desde 2ti de Fevereiro ultimo.
lona desde 31 de Julho do anuo p. findo.

t

1
,

;
;.

;. ;..;.. ^mo^ddWo. a esta Secretaria os seguintes empregados da Re,

1:1
' ! " Ci irá, om

í) de Junho de 1909,

O

ebedoria : Director de Secção, Francisco Lopes

lirector,

Ruymundo Canqido de Oliveira,



JT7i-^_j„. e.

O
\

°
í

19ol
1898
1907
1903
19ol

CSSo"

1898
J9o2
]S98

1892
1894
19o6

1898

1892
19ol
19o7

19o0
19o6
19ol

19o8

1892

19o6

1892
19o4
19o7
19o9
19o4

189o
19o2

Serve mterman tente.
l"-£tó

4o i

-57a in+.Avinp.mpnt.P..

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente,

11 de Março de 1910.

O 2? Official,

Manoel Bicarão de Mello,



uCALKli
Junho de 1909.

demonstrativo dos rnuécioná?Ios dai div/rsas Colle tonas do Estado, referente no peiiodo de 1? de Julho de 1908 á 30 de

LOCALIDADES FUNCCrOSARIOS

nomba ;m>

nhú f\ Pinto da bilvt

Hmlando Doniinsruet Regada

Vicente Rami s Filho

A i.fíiisSi ' Pereira Façanha
Sebastião Al\ es Pereira

Berlholdo l

T
'-hõa Pereira

João Alvos de Paiva Bezerra
,l.i 6'nnsea Pereira

José Ferreira de S..,ti Filho

'Raymundo Elyseu Rodrigues

Carlos de Albnqneroju.» Arraes

Affonso Loyola de Alencar

José Kaj innudo de Macedo
.los,. Pio Leito

[Manoel Aprigio Nobre
Auxeucio Rodrigues \íat tins

Benjamin OoustautJosé Ti vares de Sá Beue\ s

António Pedro Araufio Benevides

Miguel Marcelino Nroba
( rustavo Qi eiroj Pai n

iJoaquim Rabello e Silva

[Manoel Benicio Bezerra de .Menezes

João Gomes de Monta
Ji âo Baptista Moreira

lAntonio Setnião Filho

Ljesuiuo Archaujo de Alencar
losé Adriano Lopes
António .'ali icio Ribeit

o

Targino Silveira Soai

Francisco Rabello

Álvaro Uicarte da Silva

rose Mi íl dn Silva

Lourenço Ribeiro de Oliveira

IDomingos Saboya I

Antenio Santiago dd Oliveira

\|; 1 Q ;ab es Bi n
rau |o

lho'

l.llll.l

Oliveira

( lei v azio li meu ,1- '

Sebastião Egidio Ci

.li
i onymo de Souza

Deolino Lopes Corre, a Lima
Franeisco Zabulon di Almenla Pires

losé Felismino Pen
Joaquim Gomes de

Rodrigues Mesquita

[Domingos Correia de Souza
I-'i aucisoo Lopes dos A a jos

.Mune! Soares M i.-a

Manoel Brazil

Miguel Ximenes de Mello

Pedro Ferreira de .V sis

Vicente (

' gnndes ie Lavor
Francisco ( >lj mpio E erreira

Aitlmr Vieira Dias

Pedro Felippe Marinho
Pedro José de Souza Aragão
.Manoel José Coelb

Vicente Possidonio AL Torres
A nioiiio I iuilheniiiiio

DomÍ!!gOS 'rilho;'..'! I Illiuei

Sebastião Damasceno Barboza
Vicente i tomes Fiaihta

José Rufino Souto
M ! da Silva Botãb

Luiz Bei de. Ls

Manoel Linhares de Sá Barreto

loai Amâncio da Oruz Leio

Ji iã i Augusto Lima

Luiz Brasiliense II. i lavalcante
mo Pompeu O. Uondiín

Foão < liiimeo da silva liaiihin

li ato < lavalcante Filho

José Afro i
' pos

António Botelho Filho

Guilherme Antunes de Alenc o

Dionísio Leonel de Alencar

Manoel Paixão de Albuquerque
António Adeuai
Dionísio Leite Furtado

\ mói iui

lio Zabulon de Almeida Pires

Cnllectov

Collector

Escrivão
Collector
I .-.'i i ãi i

Collei tor

Escrivão
Caílecfor

Esei i\ ão
Collector

Escrivão

Collector

Escrivão
Collector

Esei i- ão

Collector
Escrivão
i Iollector

Esern ão
Collector

Escrivão
Collector

Escrivão
i li ilei tov

Esei viin

Colleelor

i olli ctor

Esoi ivão
i lolli ctor

L.-ein âo
( Iollector

KsellVão
I o'í -rlor

01

Esei ivão
i Iollector

Esei ivão

t Iollector

Escrivão

!

'

[. eio

Collector

ão

Collector

Escrivão
( Iollector

Escrivão

Collector

Escl ivão

i', trivSo

I

Escrivão

Collector
Esei ivão
i iollector

Escrivão
Colleator

Esorifáo
i íolleefoi

Escrivão

Colleítor

Escrivão

Escrivão
i iollector

El ei Í\ãO
i iollector

Escrivão

Ih

Dezembic
Julho

Junho
ibril

iNovembrq
Janeiro

OBSERVAÇÕES

1896

)9o6
19o5

1898
19o7

J9o9
1894

19o4
1II..4

Cernia pelo 3? offkial Dagoberto J. Vianna desde .5 de Fevereiro de

111(17. por haver fallecido o Collector a margem.

Ac.ha-se a careo do Colloctor de Lavras desde 3 de Fevereiro 1909

Serve interinamente.

Serve interinamente.

13 Seiemlilo I9o7

i \ 19o6
Õ .Linho 19o8

:;i Julho 19o6

26 Outubro 19o4

l Setembro 1891
lã Junho !9o8
1-1 Março llloli

12H A.-osto l9o6
_,,, ..

I9o6

27 Dezembro Liol

l l 1 lezembro 19o3

3o Junho Lioli

2o .LL.

o

19o4
2o l Abril llloli

26 .L iro 1897

5 Março 19o2

b Vbfil 19o6
16 Fevereiro I9oã
24 Se 19o7

6 Agosto 19o7
29 Outubro 19o6
21 Janeiro 1899

gosto 1899

lo Dezembro !9o7
14 Novembn 1898
2 Setembro 1896

7 Dezembro 19o4
12 Jani iro 19o5
27 Julho 19o1

27 L9ol

2o [Deze ro 1890

1

1 1 lezembro L9o3
Janeiro 19o5

17 Outubro L9o4

26 Fevereiro 1892
27 Junho 1891

ji Abril llloti

9 Maio 1892

7 Novembro 1894

S Janeiro 1805

lo Fevereiro LI..2

30 L iro L9o7

26
"

19o5

18
'•

8 Abril liioi

24 Março
5 Julho 19 ,2

21 Janeiro 19o8
11 Agosto Lios

4 Maio L9o8
Li Abril Lioi'

2:; Janeiro 1H..7

21 Ni.\ BDlbl | 19o4

.))
1 lezembri i L9ol

22
"

lllol

23 Io VI 1 1
1 1 1

1

' L908
'1 Março 1881

26 Setembro 19ol

7 1 lezembr. L9oÊ

30 Junho 19o2
:; .Liiii ih i 1891

Serve interinamente.

Serve interinamente.

19ol Serve interinamente Joaquim Vital Araújo.

Serve interinamente,

Serve interinamente

Sen e interinamente.

Serve interinamonte.

Serve interinamente.

Serve interinamente.



Massapé

Múhiugú

Maurity

Pacutuba

Palma

Paracurú

Pedra Brauo

Quixadá

Quixeramobim

Riacho do Sangue

Redempção

Sant'AnnadoCnrir)

Saboeiro

SanfAnna

s-imi i Quitéria

S. I!. das Russas

8. Benedicto

S, Francisco

S. Matheus

Senador Pompeu

Sobral

s. J, [Jruburetama

Soure

Tauhá

Tamboril

Trahirj

Tianguá

União

Umary

Várzea Alegre

Viçosa

i Santos

José Raj mundo ' arneiro

Francisco das Chagas Arruda

[Jusi ino i

iJosé Mesquita
Manoel Furtado Maranhão
Manoel < Izorio Lacerda

José Libanio de Souan

Francisco Bento Carnleantc
> Franc co igniai

Am " Moreira Fonl lie

,.., Telles dei larvalho

ntonio Pereira de Magalhães

ISalviíuio Vieira

'.I,»,- flon

José lta> inundo Alcoforado

|

Adelino "Félix da Sil\

Ai lindo Qraugeiro Gondiro

Pi ude ite do Nascimento Brazil

Jo; o Qne/.ada Figueira Sampaio

José Bari- ta do> S

José l lurriuo P< ôa

Manoel Piuto

José Cícero Sampaii
i Xavier Costa Nunes

eo Barreira Njauan

.1, sé Facundo Monti |ro de Sé

Joaquim Beneveuuto R. da Silva

Royuiundo Pereira ife Almeida

jlltiphael Pordetis Cosjta Lima
Francisco Sabino da Silva

Mi i
1 Pinhein de Mello

Honório da Silva Botão

Eurico Sidnu

Angel • Aquino de Munrn
Barnabé Paes de ( nitro Maiopo

José Lafayetie Matljias da Costa

Manoel Liina de Maria

Miguel Fanas
Thotn.r/. de Sou/a C.itiinda

Manoi I Rodi iguet Pinto

.1 isé II .nono N. ile Ponles

Tlieodorico Veloso
\ icente Gonçal >es de Aiaujo
Adersou Silveira

Miguel António Rodi igues

António Teixeira Bastos Filho

Miguel Leal

Gonçalo Aprigio de Lima Bastos
Antouio Soares do Nascimento e Sá
João \ ictor de i lastro

José Silvestre G. Coelho

João l onrado I'. Poutes
.lo-,. Paixão de Salles

António RobspieiTe \'íanna

José i luimarães da Motta
António Ferreira do Na cimento

io Meirolli -

Pedro Alves Feitosa

António Civiaco 1 1
i '''

I

l 'avios de Souza Lima
Francisco K. da < 'unha

José Francisco Pereira

Luiz. António Aguiar
Domingos Ferreira de Aguiar
Pedro Evangelista de Carvalho
Pedro Moreira de Oliveira
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Joaquim Monteiro da Silva

Joaquim Alves dos Santos
Jo é Alves Feitosa
Pedro do Espirito Santo Magalhães
Francisco Modesto Vianua
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Serve tntè iniente.

Sei ve interinamente.

Serve interinamente.

interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Soi ve interinamente.

Serve interinamente

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Sorve int.eriuamen.te.

Serve interinamente.

Serve interinamente.

Serve interinamente,

"J" Seceâo da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Ceará,, 11 de Março de 1910.

O 2? Official,

Manoel Bicarão de Mello.



AM/NEXOS





Recebedoria do Ceaiá, em 10 de Junho de 1909.

Exm° Snr.

Na conformidade do disposto no art. 10, § 13, do

Regulamento de 14 de Janeiro de 1905, venho apresen-

tar a V. Ex?- o relatório dos negócios a cargo desta

Repartição, abrangendo o periodo de 1? de Maio do

anuo passado até a data presente.

Expondo com sinceridade e bem ao vivo, em meu
ultimo relatório, o estado desta Recebedoria, obedeci a

um movimento impulsivo de reacção contra factos, cu-

jas consequências deploráveis, no momento, me não

era dado evitar.

Mais tarde, porém, em virtude de medidas ade-

quadas e eficientes, cujo alcance foi escrupulosamente

ponderado por V. Ex* pôde-se offerecer segura resis-

tência ao mal, que ha muito urgia debellar.

E, se bem que não fosse possivel eliminal-o

—

in to-

tum—como convinha aos interesses superiores da Ad-
ministração, todavia, percebe-se claramente que as con-

dições desta Repartição, na actualidade, demonstram

achar-se olla mais bom apparelhada para o grave de-

sempenho de seus misteres.

Ao meu esforço pertinaz e paciente, e sobre tudo

ao rigoroso talento, incontestáveis habilitações e verda-



IV

deira competência de V. Ex?, perfeitamente combina-

das com a elevação de vistas com que ha procurado es-

tudar e resolver os magnos problemas da pasta di Fa-

zenda, deve-se tão feliz successo.

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES E
PREDIAL

Foram regularmente executados os trabalhos de

lançamento d >s impostos de industria? e profissões e

predial nu corrente exercício.

Em Março ultimo reaiisou-se, á bocca do cofre, o

pagamento da primeira prestação do de industrias,

apurando -se até o dia 31 de Maio próximo findo

—

177:675$140.

Com relação ao predial ainda não é conhecido o

resultado, pois só agora iniciou-se o pagamento do pvi-

meiro semestre, que deverá terminar a 30 deste mez;

sendo, entretanto, muito plausível a e-mjeetura de que,

este anuo, teia esse imposto melhor rendimento, devi-

do á nova demarcação da zona cubana, que veio

augmentar o numero de prédios.

CONFRONTO DE RENDAS

Nos três últimos exercícios arreea lou esta Renbe-
doria 4.908:765$482, sendo

:

1.646:048*401 em 1906

1.689:333$490 " 1907

1.573:383$998 ~
il 1908

Comparadas entre m as rendas dos dois annos an-

teriores verifica-se que a de 1907 foi superior a de 1908

em 115.949$492. Esta differença provem quasi quo dos

direitos de exportação, que neste ultimo exercício pro-

duziram menos do que n'aquelle—91:607$197, confor-

me \ erá V. Ex? do quadro anuexo, sob n? 1.

Deixo de comparar as rendas dos exercícios de



1906 e 1907, por já tel-o feito em relatório apresenta-

do em Junho do anuo passado.

Nos mezes de Janeiro a Maio últimos arrecadou-se

a quantia de 656:897$351, e, em igual período de 1908,

592:841$717, notando-se, esie anno, uma differença

para mais na importância de 64:055$634, que resulta,

principalmente, dos direitos de exportação, industrias

e profissões, e outros impostos. (Annexo sob n? 2).

GÉNEROS DE PRODUCÇÃO DE OUTROS ESTADOS, DESPA-
CHADOS LIVRES DE DIREITOS NESTA RECEBEDORIA

Offereço á illustrada apreciação de V. Ex? o qua-

dro junto, sob n? 3.

Por effeito de minuciosas informações prestadas

com verdade e clareza, acha-se V. Ex" em permanente

estado de conhecimento da verdadeira situação da co-

brança do imposto de exportação pelas fronteiras.

Portanto, não me permitto emittir juízo a tal res

peito.

E' esse o tribalho que, a despeito da imposição le-

gal, tenho a honra e satisfação de abandonar ao critério

de Exc?

Deus Guarde a V. Exc?

Exm? Sr. Dr. Baymundo Leopoldo Coelho de Arruda

M. D. Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda

O Administrador,

Benjamim Gondim Jn -r.il.
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^DAÇÃOÃO

19(11908

DIFFERENÇAS

PAI;A MAIS PARA MENOS

Direitos

5 % adc

Imposto
Decima
Impostc
Dito sol

1

Dito so ;

Taxa .1

Impostc!
Dito sol 1

Sello ac 1

Dito de

'

Emolun'
Divida '

Venda ('

Multi p'

Registre'

Receita

'

Depozit'

Dízimos*
Impe st c

939.11

46. M

143.93
323. 16

55.2Í1

60.33
2.72

7.44

24.62

í.n
56 . 30

10.3(3
o

5.74

.928$493
596$182

$
.836$400
. 171$675
.115$0()0

.471$992

.130$469

.24õ$172
490$000
,038$000
. 53õ$100
.Q37$268
.õõ9$066
31$600

,194$622

B.950$000
2.4 979$919
8.4 73$040

$

Ll.689.3B.383$998

$
$
$

4.883$900

$
$
$

$
$

í'60$000

3.717$843

$
$

$
$

3.9õ0$000

87.244$942
4.362$253

$
$

6.983$700
1.180+000
6.907$448

646$285
3.163*004

$
2.578$000

175$900

$
3.816$334

217$200
1 . 505$686

6$000
$

1.465$483
8.408^400

$

12.711$743 128.661$23õ



SYN0P8E dns rondas arrecadadas pela Recebedoria do Estado uos anuoa 'Ih 1903 a 1908, cora espoi
!

ioa i
i das differenç is enl o a ra penl ivn - m Lio d 1 oceil

ARRECADAÇÃO

ARTIGOS DE RECEITA

Direitos sobre exportação

5 ."„ iiddicional sobre os mesmos
co isnm >

a

Impostos sobre industrias e profissões, .

1
hi,i sobre rez ds consumo

: i ausmií são '1 • propriedade . -

piancns s legados.

Imposto sobre monte parti vel .

Dito sobi o 1 ausas ci eis

SÍVO.

Dito de verba

Emolumentos
Divida activa

Venda de leis

Aluli 1 por infracção de leis, ate

Regisl i" de marcas
R lia eventual

Depozitos

Dízimos
Impi sto de 3 "„

DIFFERENÇAS

r\l;\ M \is PARA MENOS

\t).\l \d

814.717*819
10.735*084

362.078*643
127.792$900
190.474*650
60.945*000
31.813$812

1 048*013
6.244*811

770*000
16.665*000
1.215*000

39.919^919
12.911*000

338*000
7.190*662

3.472*920
2.807*142

*
15:153*000

947.964*841
17.402*234

I 734*080
CU ,047*050
Í79. 288*450

• B55$l

08.536*248
150*000
421*581
450*000

>3. 105*600
I .235*000

48.709*285
9.150*500

136*400
7.350*050

4*400
í 462*960
I. 189*522

255*200

*

L33. 247*022
6.667*150

*
3.254*150

88.813*800
*

36.722*436

*
*

6.740*600
20*000

8.789*366

*

*
159*3881

2*400
4.990*040

1 .737.S!i.->*97.-> 1 .Pio. 04**40 i 2S'.i. 601*552 381.509*126 1.640.048*401

*

*
347.344*563

+

*
5.090*100

*
1.498*013

320*000

*

*
3.760*500
202*200

*

*

$
1.317*620

*
16.153*000

947 964*841
47.402*234
U. 734*081

131. 047*051
279.288*451
55.855*001

68.536*24!
150*001

421*581
1 51 1*1 II II

23.405*601
1.235*001

48.709*28."

9!. 150*501

136*401

, 350*051

4*401

8.462*961
1.489*52'.

255*201

$

939 173*435
16.958*43

*
I 13.952*500
323.105*375
55.295*000

2.776*754
7.408*776

330*000
24.616*
1.711*000

56. á9
10.3i(5*400

248*800

5.7P0$308
6*000

*
2.445*402
8.481*440

*

1 .689.333*490

DIFFERENÇAS

1 v 1
• x M IIS PABA MENOS

*

*

12.905*450
43.866*9:

*

2.626*754
6.987*195

*

1.210*400
476*000

7.610*140
1.224*900

112+400

*
1*600

*

955*880
s 226*240

*

86.203*884

ARRECADAt

1907

8.791*406
443*799

: 1.734*080

*

$
560*000

8.156*808

$

$
120*000

*

*
*

1.649*742

*
8.462*960

*

*

$

939.173*435
46.958*435

143.952*500
323.155*373
55.295*000
60.379*440
2.776*754
7 108*776
330*000

24 616*000
1.711*000

56.319*425
ln 375*400

248*800
' (0

6*000

í

2.445*402

$

42.!Híi*7í»1 ].i:so.:;:;:;s4!ioi.:

DIFFERENÇAS

PAR \ Ml NOS

.928*49!

I 596*182

*
.836*400
.171+1

LI 15*0001

471*992
1.130*469
245*172

1,038*000

61.037*268
; 559*066

1
1
.-1 11 11

1

kl94$622
*

1.950*

979*919
73*040
*

1.383*998

1.883*900

I

*

160*000

é

f

3.717*843
*

+

3.950*000

*

*

37.244*942

1.180*000
6.907*448

*
2.578*

175*900

*
3.816*334

217*200
1.505*686

6$ 1

1.4o:.+ is:;

$

12.711*743 128.661*235

1 Sei çiio dn Recebedoria do Estado do Ceará; em 8 de Junho de 1909.
i) Director,

José G 1 eu ' alhi l



las no período de Janeiro a Maio do corrente anno com-
L de 1908.

ARRECADAÇÃO DIFFERENÇAS

1908 1909 PA1U MAIS 'PARA MENOS

317.152$710 337.812$Õ17 20.659$807 $
165.998$415 177.67õ$140 11.676$725 $

. . . 26.56õ$000 26.196$000 õ.631$000 $
127$200 $ $ 127$200

e.

.

19.936$800 24.497$180 4.560$380 $
1.717$500 11.267$874 9.550$374 $

... 3.479*003 7f>3$490 * 2.715$513
.

.

320$000 350*000 30$000 $
. .

.

73$040 9.372$000 9. 298*9fi0 *
9.521$000 12.465$000 2.944$000 $

53õ$000 275$000 * 260$000
36.382$080 22.229$209 $ 14.152$871

605$600 656$250 50$6õ0 $
1$800 1$800 $ $

419$510 324$228 $ 95$282

$ lõ.980$000 lõ.980$000 $
jão 15.8õ7$489 16.889$813 1.032$324 $

149$570 141$850 $ 7$720

592.841$717 656.897$351 81.414$220 17.358$586

,n A* 1QHQ

O Director,

José G. Carvalhedo.



SYNOPSE das rendas arrecada

paradas com a de igual período >l" • nu

ARTIGOS DE líECEITA

as do período de Janeiro a Maio do corrente anuo, eom-
de 1908.

I tiicitos sobre exportação
to " industrias e profissões

'" " rtz d« consumo
" predial

bre trausiitissâo de propriedad I

Taxa de heranças «• legados

Imposto ol>re te partivel
" " cansas eiveis

I lizimos

Sello adhesivo
" de verba

Emolumentos
Divida activa

Venda de leis

Multas
entuàl

5 "„ ad iicioual s os direitos de exportado
Depósitos

ARRECADAÇÃO

1909

DIFFERENÇAS

PAliA MAIS ]MK\ MENOS

317.152*710
165.998*115
26.565*000

L27$200
19.936*800
l.717$500
3.479*008

320Í

73*040
9.521$000

535*000
36.382*080

605$600
L$800

419*510!

*
L5. 857*489

149*570

337.812*51
177.675*140
26 L96$000

*
24.497*180
11.267*874

763*490
350*000

9 172*000

12.4Ó>$000
275*000

22. 239$209
636*250

1*800
324*228

15.980$000|
16.889*813

141*850

20.659$807
11 .676*725
ã.631$000

1.560*380
9.550$374

$
30$000

9.298*960
2.944*000

*

50*650

*

$
15.980*000
l.032$32á

í

127*200

*
è

2.715*513

*
*

260*000
14.152*871

*

$
95*282

*
*
7*720

592.841*717 656.897*301 81.414*220 17.358*586

1 Secção da Recebedoria do Cea>-á, em 8 de Junho de 1909.

O Director,

Jost a Carvalhedo.
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tor,
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